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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório, denominado 1º Relatório Trimestral, tem por objetivo 

apresentar ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP as atividades socioambientais 

desenvolvidas pela Tibagi Energia referentes à fase de implantação da UHE Tibagi 

Montante de 36 MW de potência instalada, localizada no rio Tibagi, no período de 

dezembro de 2017 até fevereiro de 2018 em atendimento à condicionante 3 da 

Licença de Instalação - LI n.º 23.038. Ressaltando que o referido empreendimento 

ocupa exclusivamente áreas do município de Tibagi, no Estado do Paraná. 

Neste sentido, para o acompanhamento do desenvolvimento das 

atividades, elaborou-se este Relatório contendo as informações acerca do 

gerenciamento dos programas apresentados no Projeto Básico Ambiental e 

Condicionantes da Licença de Instalação. 

A UHE Tibagi Montante localiza-se a 363,00 km da foz do rio Tibagi, em 

terras do Município de Tibagi, a aproximadamente 210 km de Curitiba. As primeiras 

atividades, incluindo mobilização para supressão da vegetação e limpeza da área, 

ocorreu em dezembro de 2017. 

O acesso à cidade de Tibagi partindo de Curitiba dá-se no sentido 

noroeste pela BR-376 que passa pela sede municipal de Ponta Grossa, seguindo 

por cerca de 45 km após a sede dessa cidade pela BR-376, para entrar à direita na 

BR-153, em direção à sede de Tibagi, seguindo por cerca de 40 km. O acesso 

específico ao local do empreendimento ocorre pela rodovia BR-153, PR-340 e 

Avenida Manoel das Dores. A partir destas faz-se necessário acessar estradas não 

pavimentadas vicinais. Tais estradas vicinais encontram-se em boas condições. A 

Figura 1.2.1 a seguir apresenta o mapa rodoviário para a localização e acessos da 

UHE Tibagi Montante.  

 



5 

                                                1º  Relatório Trimestral                   

UHE Tibagi Montante                março/2018                                                                                                                                                                     

 
Figura 1.2.1 - Mapa Rodoviário para Localização e Acesso. Fonte: Mapa Rodoviário do Paraná – 
DNIT.   
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2. DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS 

A seguir são apresentadas as atividades desenvolvidas em cada programa, 

subprograma e planos ambientais estabelecidos no Projeto Básico Ambiental, bem 

como ações contidas nas condicionantes específicas desse primeiro trimestre de obra, 

conforme requerido para esta fase de licenciamento.  

 

2.1 PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

O objetivo geral deste programa é propor medidas preventivas e corretivas, 

capazes de reduzir sensivelmente o nível de degradação dos recursos naturais, como 

por exemplo, solo e cobertura vegetal, e desta forma, reintegrar, dentro do possível, 

as áreas degradadas à paisagem típica da região.  

• Atividades Desenvolvidas no Período 

À medida que as atividades forem sendo concluídas, os pontos que 

sofreram danos ambientais serão recuperados mediante a aplicação de 

procedimentos técnicos e operacionais apropriados. 

As ações referentes ao PRAD, adotadas durante a fase inicial de 

implantação do empreendimento, principalmente no que tange à abertura de acessos 

e implantação de canteiro de obras são apresentadas a seguir. As medidas 

relacionadas aos Programas de Controle dos Processos Erosivos, encontram-se 

descritas no item 2.2 do presente relatório. 

Durante o período de referência, foi realizada a construção de canaletas de 

drenagem e bueiros ao longo dos acessos novos e existentes que sofreram 

interferências de alargamento e/ou melhorias (fotos 2.1.1 a 2.1.6). 
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Foto 2.1.1 - Instalação de bueiro na estrada do 
Pinheiro Seco 

Foto 2.1.2 - Estrada construída – acesso ao 
canteiro industrial 

 

  

Foto 2.1.3 - Bota fora executado com berma e 
canaleta de contenção 

Foto 2.1.4 - Bota fora executado com berma e 
canaleta de contenção 

 

  
Foto 2.1.5 - Alargamento na estrada do Pinheiro 
Seco 

Foto 2.1.6 - Melhorias na estrada do Pinheiro 
Seco 

 

A fim de evitar a exposição do solo descoberto, e como forma de proteção 

das ações das chuvas e retenção das partículas finas, foi utilizado material verde 

resultante da supressão vegetal (galhada), nos taludes onde a vegetação foi suprimida 

e que ainda não sofreu intervenções (fotos 2.1.7 e 2.1.8). 
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Foto  2.1.7 - Disposição de material vegetal como 
forma de proteção. 

Foto 2.1.8 - Armazenagem de solo decapiado 

 

2.2 PROGRAMA DE CONTROLE DOS PROCESSOS EROSIVOS 

O objetivo geral deste programa é desenvolver um sistema de 

monitoramento e avaliação capaz de promover a prevenção e o controle de processos 

erosivos que possam vir a ocorrer nas áreas da UHE Tibagi Montante, durante a sua 

implantação e operação do empreendimento. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Levantamento de Dados:  

Em de dezembro de 2017, seguindo a metodologia explicitada no PBA, 

iniciou-se a etapa de Levantamento de Dados e mapeamentos das áreas 

vulnerabilidade das encostas. 

Na etapa de levantamento de dados foram levantados dados de interesse 

ao programa, com base nas informações pertinentes aos estudos realizados na região 

e também em mapeamentos diversos (mapas de declividade, geologia, 

geomorfologia, pedologia, susceptibilidade à erosão, uso do solo e cobertura vegetal, 

entre outros). 

O potencial erosivo dos solos foi determinado através da metodologia do 

Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo – IPT, na qual o potencial 

erosivo é definido levando-se em conta o cruzamento de informações referentes à 

susceptibilidade à erosão (declividades das vertentes e erodibilidade dos solos) e ao 
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uso do solo e cobertura vegetal. A “Carta de Potencial à Erosão” elaborada levou em 

consideração três classes de potencial erosivo dos solos: Classe I (Alto Potencial − 

AP); Classe II (Médio Potencial −MP); e Classe III (Baixo Potencial −BP). 

Conforme dados apresentados na fase de levantamentos de dados, a maior 

parte da ADA (40%) é representada pela classe III (Baixo Potencial - BP), seguido da 

classe II (Médio Potencial - MP) com 22% e da classe I (Alto Potencial - AP) que 

apresenta 14 % de ocupação, respectivamente. Em seguida, destaca-se o elevado 

percentual de ocupação atribuído às áreas dos corpos d’água que representa 24%, 

representado principalmente pelo rio Tibagi 

Investigação de Superfície:  

Em de janeiro de 2018 foi realizada a 1ª vistoria técnica (investigação de 

superfície) nas áreas do canteiro de obras da UHE Tibagi Montante e áreas de 

preservação permanente – APP do futuro reservatório e entorno imediato 

(propriedades lindeiras). 

Na 1 ª vistoria técnica (fase rio) foram priorizados deslocamentos nas áreas 

definidas previamente como de alto potencial erosivo, sendo identificados 17 pontos 

potenciais de causarem danos associados aos processos erosivos, 4 pontos em áreas 

abrangidas pelo canteiro de obras e estruturas civis do empreendimento  e 13 pontos 

em áreas de preservação permanente – APP do reservatório e propriedades privadas 

lindeiras.  

Na 2ª vistoria técnica (realizada em fevereiro) foram priorizadas áreas em 

que estão sendo desenvolvidas atividades nos canteiros e estruturas, incluindo a 

verificação nos quatro pontos em áreas abrangidas pelas obras atualmente, já listados 

na campanha anterior. Além desses pontos, também foram identificados e vistoriados 

mais 3 novos pontos potenciais em áreas do canteiro de obras nos quais estão sendo 

promovidas atividades de escavação dos solos/depósito de material (bota fora),.  

Desse modo, foram vistoriados 7 pontos potenciais de causarem danos associados 

aos processos erosivos.  
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O Anexo 1 apresenta o relatório consolidado das vistorias realizadas, assim 

como todo registro fotográfico, enquanto o Anexo 2 apresenta o mapa da área de 

potencial à erosão realizado em campo, objeto desse programa. 

 

 

2.3 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA ATIVIDADE SÍSMICA 

O objetivo geral deste programa é avaliar a interferência gerada pela 

implantação das obras de engenharia e formação do reservatório sobre o arcabouço 

geológico que pode gerar sismos induzidos.  

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Não teve atividades no período. As atividades deste Programa estão 

previstas para iniciar um ano antes do enchimento do reservatório. 

 

2.4 PROGRAMA DE MONITORAMENTO CLIMATOLÓGICO 

O principal objetivo do Programa de Monitoramento Climatológico é o 

acompanhamento da evolução dos parâmetros climáticos locais, antes, durante e 

após a formação do reservatório da UHE Tibagi Montante. 

• Atividades Desenvolvidas no Período. 

Não teve atividades no período. As atividades deste Programa estão 

previstas para iniciar um ano antes do enchimento do reservatório. 

 

2.5 PROGRAMA DE MONITORAMENTO HIDROSSEDIMENTOLÓGICO 

O objetivo geral deste programa é identificar os processos 

hidrossedimentológicos, a quantidade de material sólido transportado, em suspensão, 

arraste e total, pela drenagem principal e secundária, assim como os agentes 

causadores de degradação da qualidade da água.  

• Atividades Desenvolvidas no Período 
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Não teve atividade no período. As atividades deste Programa estão 

previstas para iniciar um ano antes do enchimento do reservatório 

 

2.6 PROGRAMA DE MONITORAMENTO LIMNOLÓGICO E DA QUALIDADE 

DA ÁGUA 

• Objetivos 

O objetivo geral deste programa é obter informações específicas e 

consistentes sobre a qualidade da água antes e durante a construção do 

empreendimento, bem como as alterações causadas pela formação do reservatório, 

através do monitoramento dos parâmetros físicos, químicos e biológicos da água. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Tal como previsto no cronograma e, em atendimento à Portaria IAP n.º 

097/2012, foram realizadas duas campanhas em períodos sazonais distintos (outono 

e primavera) no ano de 2017, antes do início das obras. 

Em janeiro de 2018 foi realizada a primeira trimestral a ser realizada em 

período após início das obras, dando início às campanhas trimestrais durante a obra. 

No Anexo 03 é apresentado o Relatório Consolidado das campanhas 

realizadas antes do início das obras. O relatório relativo à primeira campanha pós obra 

está sendo finalizado e será apresentado no próximo relatório trimestral. 

 

2.7 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO 

O objetivo geral deste programa é avaliar as modificações da superfície 

piezométrica e da qualidade das águas subterrâneas, em função da formação do 

reservatório. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Não teve atividade no período. As atividades deste Programa estão 

previstas para iniciar seis meses antes do enchimento do reservatório. 
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2.8 PROGRAMA DE LIMPEZA DA ÁREA DO RESERVATÓRIO - SUPRESSÃO 

DA VEGETAÇÃO 

O objetivo geral desse programa é estabelecer as ações a serem realizadas 

para a limpeza da área onde será formado o reservatório da UHE Tibagi Montante e 

das estruturas associadas ao empreendimento, como forma de minimizar o impacto 

ambiental decorrente da degradação e apodrecimento da vegetação submersa. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Em 22 de novembro de 2017, o IAP concedeu a Tibagi Energia, a 

Autorização Ambiental Florestal nº 37.487 (Anexo 04) das áreas necessárias para a 

implantação das estruturas definitivas e provisórias do empreendimento (casa de 

força, barragem, canteiros e áreas de empréstimo/bota fora).  

As atividades de supressão de vegetação foram realizadas nas áreas de 

bota-fora de solo e de rocha, área da casa de força e ombreira esquerda da barragem, 

além da área de implantação do desvio da estrada do Pinheiro Seco. Resta ainda 

realizar a supressão de vegetação da ombreira da barragem, na margem direita.  

Os laudos florestais que subsidiarão a emissão das DOF (Documento de 

Origem Florestal) e as guias para pagamento da SEFLOR (Sistema Estadual de 

Reposição Florestal Obrigatória) já foram confeccionados e ART emitida (Anexo 05). 

Todo material lenhoso (toras e lenhas) resultante desta fase da supressão foi retirado 

do local e encontra-se depositado (leiras) fora da área do futuro reservatório e da APP. 

Os volumes obtidos foram: Lenha 783,82 m³ e de tora 617,76m³. A área total 

suprimida foi de 10,46 ha. 

As fotos 2.8.1 a 2.8.6 ilustra a atividade de limpeza do canteiro e estruturas 

associadas.  
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Foto 2.8.1 - Delimitação do limite para 
supressão 

 

Foto 2.8.2 - Supressão vegetal na área da casa de força 

  
Foto 2.8.3 - Supressão vegetal na área da casa de 
força 

 

Foto 2.8.4 - Supressão de vegetação área de 
empréstimo/bota-fora 

  
Foto 2.8.5 - Depósito de torras e lenhas Foto 2.8.6 - Depósito de torras e lenhas 
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Em 22 de fevereiro de 2018, a Tibagi Energia protocolou a Solicitação de 

autorização Ambiental Florestal para as áreas do reservatório (Processo nº 

15.068.609-1 Anexo 06). 

 

2.9 PROGRAMA DE SALVAMENTO DA FLORA 

O objetivo geral deste programa é preservar o patrimônio genético da flora 

de ocorrência na região do empreendimento, seja através de realocação de espécies 

ou pela coleta de sementes. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

As atividades de resgate e salvamento da flora tiveram início em dezembro 

com o início das obras, continuando nos meses de janeiro e fevereiro de 2018, 

seguindo a periodicidade mensal.  

Essas atividades abrangeram a coleta e salvamento de material botânico 

antes, durante, e após as atividades de supressão da vegetação. 

Antes mesmo do início dos trabalhos de desmatamento, as equipes de 

campo fizeram o percorrimento de todas as áreas em busca de epífitas, xaxins, 

plântulas e germoplasmas viáveis a serem resgatados. Frutos, sementes e indivíduos 

epifíticos localizados a altura da mão, eram prontamente coletados e devidamente 

destinados. Árvores com alto grau de epifitísmo (forófitas) que apresentaram epífitas 

em alturas superiores, quando avistadas foram demarcadas com fita zebrada, 

facilitando assim sua localização após a derrubada, quando estes foram resgatados. 

Com o auxílio de uma cavadeira e/ou uma pazinha de jardim, foram 

coletadas e realocadas todas as plântulas de Araucária angustifólia (Pinheiro-do-

Paraná) de até 60 cm de altura, e indivíduos inteiros de Alsophila setosa (Xaxim-de-

Espinho), encontrados durante os caminhamentos. Foram escolhidas plântulas 

menores devido a facilidade de manejo e consequentemente visando diminuir a 

mortandade pós-plantio. 
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Os indivíduos epifíticos resgatados durante a fase de supressão da 

vegetação no canteiro de obras da UHE Tibagi Montante, pertencem as Familias 

botânicas, Orchidaceae, Bromeliaceae e Cactaceae. Estes foram realocados para 

novas áreas de preservação permanente previamente identificadas (figura 2.9.1), 

onde foram fixados no fuste e/ou galhos das árvores (forófitos) com o auxílio de 

barbante de algodão e em seguida com fitilho de poliéster. A escolha dos novos 

forófitos foi feita com base na incidência luminosa da área, dimensão dos fustes, e 

características de deiscência do ritidoma de cada espécie, ou seja, se a casca 

permanece aderente ao fuste ou desprende-se com facilidade, característica que 

dificultaria a fixação natural dos indivíduos epifíticos recém-alocados. 

Durante e após as atividades de supressão da vegetação foram feitas 

buscas ativas nas galhadas das arvores recém-suprimidas, visando encontrar além 

de epífitas, todo e qualquer material germoplasma apto ao programa de salvamento 

de flora, como por exemplo frutos e sementes viáveis a germinação. 

Em fevereiro, após finalizar a etapa de supressão do canteiro e estruturas, 

o programa de salvamento teve continuidade, atuando junto à margem direita. 



16 

                                                1º  Relatório Trimestral                   

UHE Tibagi Montante                março/2018                                                                                                                                                                     

 
Figura 2.9 .1 – Imagem de satélite ilustrando as áreas de realocação das espécies botânicas resgatadas 
durante a fase de resgate e salvamento da flora na área do canteiro da UHE – Tibagi Montante. 

 

Todo o material botânico coletado passou por um processo de triagem. Os 

exemplares Epifíticos, os xaxins e as plântulas das espécies ameaçadas de extinção, 
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foram destinados às novas áreas de preservação permanente previamente 

determinadas  

As sementes e frutos viáveis foram previamente pesados e condicionados 

em peneiras, sementes recalcitrantes foram periodicamente umidificadas. Em seguida 

todos estes foram destinados ao viveiro da sociedade Chauá localizado no município 

de Campo Largo-PR e encontram-se listados na tabela abaixo (termo de doação em 

anexos 07 e 08). 

Espécie Nome popular Peso  

Araucaria angustifolia Pinheiro-do-Paraná 6 kg 

Endlicheria paniculata Canela-veado 0,4 kg 

Erythroxylum deciduum Cocão 0,1 kg 

Machaerium paraguariense cateretê 0,5 kg 

Syagrus romanzoffiana Jerivá 2,5 kg 

Total: 5  9,5 kg 

Tabela 1: Lista de frutos/sementes resgatados durante a fase de supressão da vegetação do canteiro 

de obras da UHE – Tibagi Montante, e destinados ao viveiro. 

Os espécimes vegetais encontrados em fase reprodutiva tiveram amostras 

coletadas, herborizadas e tombadas no Museu Botânico Municipal - MBM em Curitiba-

PR (resgate científico), e encontram-se listados na tabela abaixo (Declaração de 

recebimento no Anexos 09 e 10). 

N° de tombo  Família Espécie Nome popular Fenologia 

MBM 410465 Lauraceae Endlicheria paniculata canela-frade frutos maduros 

MBM 410466 Fabaceae Machaerium paraguariense. Cateretê frutos imaturos 

MBM 410467 Erythroxylaceae Erythroxylum deciduum cocão frutos maduros 

MBM 410468 Lauraceae Ocotea bicolor Canela frutos imaturos 

MBM 410469 Lauraceae Cinnamomum sellowianum Canela-fedida frutos imaturos 

MBM 410470 Annonaceae Duguetia sp.  frutos imaturos 

MBM 410471 Rutaceae Esenbeckia grandiflora cutia flores  

MBM 410472 Rutaceae Metrodorea nigra carrapateira frutos passados 

MBM 410473 Lauraceae Ocotea porosa imbuia frutos imaturos 

MBM 410474 Lauraceae Ocotea diospirifolia canela frutos imaturos 

MBM 410475 Lauraceae Ocotea puberula guaicá botões florais 

MBM 410476 Annonaceae Guatteria australis  flores 

MBM 410477 Lauraceae Nectandra grandiflora canela-amarela frutos imaturos 
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MBM 410478 Peraceae Pera glabrata tabocuva botões florais 

Tabela 2: Listagem geral das coletas florísticas, provenientes da área de supressão do canteiro de 

obras da UHE Tibagi Montante, tombadas no Museu Botânico Municipal (MBM) em Curitiba-PR. 

 

• Registro fotográfico do salvamento da flora. 

  
Foto 1 - Coleta manual de frutos maduros de 
Endlicheria paniculata (canela-frade). 

Foto 2 – Detalhe do fruto maduros de Endlicheria 
paniculata (canela-frade). 

  

Foto 3 - Árvore com alto grau de epifitísmo 
(forófita). 

Foto 4 - Coleta de exemplar de Rhipsalis 
baccifera durante as atividades de supressão. 
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Foto 5 – Forófito com alto grau de epifitísmo, em 
porções mais altas, marcado com fita zebrada. 

Foto 6 – Exemplar de Vrisea sp. (Bromeliaceae) 
sendo fixada ao novo forófito. 

  

Foto 7 – Armazenamento de frutos maduros de 
Endlicheria paniculata (canela-frade). 

Foto 8 – Procedimento de pré-fixação com 
barbante de um exemplar Gomesa flexuosa – 
Orchidaceae, sendo realocada a nova área. 

 
 

Foto 9 - Indivíduos de Tillandsia tenuifolia – 
Bromeliaceae, resgatadas antes do desmate. 

Foto 10 – Detalhe da inflorescência de um 
exemplar de Gomesa riograndensis – 
Orchidaceae, resgatado antes do 
desmatamento. 
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Foto 11 - Indivíduo de Trichocentrum pumilum – 
Orchidaceae, fixado com fitilho de poliéster em 
nova área de preservação permanente. 

Foto 12 – Fixação de exemplar de Aechmea 
disticanhta – Bromeliaceae. 

  

Foto 13 - Indivíduo de Rhipsalis cereuscula – 
Cactaceae, após ser realocada a nova área. 

Foto 14 – Anathallis sp. uma das micro 
orquídeas resgatadas durante as atividades. 

  

Foto 15 – Procedimento de coleta de plântulas de 
Araucaria angustifolia (Pinheiro-do-Paraná) 
localizadas na área de desmatamento. 

Foto 16 – Coleta de uma pequena plântula de 
Araucaria angustifolia. É possível observar o 
tegumento da semente ainda presente.  
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Foto 17 - Plântulas de Araucaria angustifolia 
acomodadas em recipientes plásticos até serem 
translocadas à nova área. 

Foto 18 - Exemplar de Alsophila setosa (xaxim-
de-espinho) sendo retirado integralmente da 
área de desmatamento. 

  

Foto 19 - Plantio de muda de Araucaria 
angustifolia em nova área de preservação. 

Foto 20 - Realocação de indivíduo de Alsophila 
setosa para nova área de preservação. 

  

Foto 21 - Sementes de Araucaria angustifolia 
(Pinheiro-do-Paraná) coletadas em solo, após o 
desbaste do indivíduo matriz. 

Foto 22 - Resgate de flora: Procedimento de 
busca ativa nas galhadas após o desmatamento.  
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Foto 23 – Exemplares de Tillandsia sp. – 
Bromeliaceae, resgatadas após a queda do 
indivíduo forófito. 

Foto 24 – Diversas espécies de epífitas 
realocadas e pré-fixadas na nova área de 
preservação.  

  

Foto 25 – Epífitas coletadas e triadas ainda em 
campo, antes de serem realocadas. 

Foto 26 – Acondicionamento provisório dos 
frutos/sementes resgatados. 

 

2.10 PROGRAMA DE RECOMPOSIÇÃO FLORESTAL NA ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE DO RESERVATÓRIO 

O objetivo geral deste programa é recuperar, incrementar e conservar a 

vegetação da APP do futuro reservatório, de forma a proporcionar a manutenção ou 

melhoria das condições ambientais da vegetação, para assim cumprir seu papel 

protetor sobre os recursos bióticos e abióticos. 

Os objetivos específicos são: 

• Atividades Desenvolvidas no Período 
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Não teve atividades no período. As atividades deste Programa estão 

previstas para iniciar seis meses antes do enchimento do reservatório. 

 

2.11 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FLORA 

• Objetivos 

O objetivo geral deste programa é avaliar o efeito da formação do 

reservatório sobre comunidades vegetais nativas que passaram a constituir sua faixa 

marginal. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

 

Não teve atividades desenvolvidas no período. As atividades deste Programa 

estão previstas para iniciar seis meses antes do enchimento do reservatório. 

 

2.12 PROGRAMA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

O objetivo geral do programa é compensar a perda de habitats, provocada 

pelo alagamento de remanescentes florestais. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Após a emissão da Licença de Instalação, a Tibagi Energia desenvolveu 

tratativas com o Sr. Marco Antônio Pinto coordenador da Câmara Técnica de 

Compensação Ambiental - CTCA do IAP. Nesse sentido foram protocoladas as 

seguintes cartas, sendo a primeira no âmbito do processo da Compensação Ambiental 

nº 13.621.937-5, conforme orientação do IAP, e a segunda no âmbito do processo da 

Licença de Instalação nº 13.893.049.1. 

• MPCH-TBG-MAM-CTE 008/2017 protocolada em 17/10/2017 (Anexo 11). 

Conforme orientação recebida por e-mail e telefone, foram encaminhados 

os custos de implantação do empreendimento atualizados e os Atos da ANEEL, 

transferindo a titularidade da UHE Tibagi Montante da Minas PCH S.A. para Tibagi 

Energia SPE S.A. 



24 

                                                1º  Relatório Trimestral                   

UHE Tibagi Montante                março/2018                                                                                                                                                                     

• MPCH-TBG-MAM-CTE-017/2017 protocolada em 22/12/2017 (Anexo 12). 

Encaminha um resumo das tratativas desenvolvidas e registra o 

recebimento de um e-mail do coordenador da CTCA informando que está finalizando 

outros processos de compensação ambiental e que retomará o processo da Tibagi 

somente em fevereiro de 2018.  

Em 17 de fevereiro, foi retomado o contato, por e-mail, com o coordenador 

da CTCA nos colocando à disposição para a retomada do processo de Compensação 

Ambiental. Em 19 de fevereiro o coordenador da CTCA informou que está finalizando 

a análise da Metodologia e em breve fará novo contato. 

Diante do exposto a Tibagi Energia se mantém à disposição para dar 

prosseguimento nas tratativas para firmar o Termo de Compromisso conforme 

disposto na Resolução Conjunta SEMA/IAP nº 001/2010. 

 

2.13 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA FAUNA TERRESTRE 

O objetivo geral deste programa é aprofundar o conhecimento sobre a 

composição da fauna da região, além de avaliar os processos de dispersão da fauna 

devido à modificação dos ecossistemas terrestres, ocasionada em um primeiro 

momento pela supressão vegetal para a implantação do canteiro de obras e, 

posteriormente, para o reservatório. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Em atendimento à Portaria nº 097 de 29 de maio de 2012, foram realizadas 

duas campanhas em períodos sazonais distintos antes da obra.  Em janeiro de 2018, 

teve início a primeira campanha trimestral em período de obra.  

O Anexo 13 apresenta o Relatório Consolidado das campanhas realizadas 

antes do início das obras. O relatório relativo à primeira campanha pós obra está 

sendo finalizado e será apresentado no próximo relatório trimestral. 
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2.14 PROGRAMA DE RESGATE DA FAUNA TERRESTRE 

• Considerações Iniciais 

O objetivo geral deste programa é atenuar os impactos sobre a fauna, 

realizando atividades de manejo e resgate da fauna, sempre que necessário. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Em 29 de novembro de 2017 foi emitida a Autorização Ambiental n.° 48.186 

com validade até 29/05/2018 (anexo 14) para captura, coleta e transporte durante o 

afugentamento e resgate de fauna, licença esta corrigida pela Autorização Ambiental 

n.º 48.266 (anexo 15). 

No dia 1.º/12/2017 foram iniciados os trabalhos de afugentamento e 

resgate da fauna durante a supressão da vegetação para instalação do canteiro de 

obras da UHE Tibagi Montante. 

Centro de Triagem de Fauna: 

O Centro de Triagem está localizado na estrada do Pinheiro Seco, próximo 

à balsa no rio Tibagi, facilitando o deslocamento entre as margens. Tem como a 

finalidade de hospedar temporariamente os animais que forem resgatados durante as 

fases de afugentamento e resgate da fauna, além de garantir a possibilidade de 

realização de procedimentos clínicos veterinários e permitir o manejo necessário para 

os diferentes grupos faunísticos, durante o tempo de estada dos mesmos. 
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Foto 2.1.1 – Detalhe da localização do Centro de Triagem de fauna próximo à balsa.  

 

 

Foto 2.1.2 – Vista geral do Centro de Triagem da Fauna 

 

 



27 

                                                1º  Relatório Trimestral                   

UHE Tibagi Montante                março/2018                                                                                                                                                                     

 
 

Foto 2.1.3 – Gaiola para acondicionamento da 
fauna  

 

Foto 2.1.4 – Material para contenção e menejo 
da fauna 

  

Foto 2.1.5 – Equipamentos e medicamentos Foto 2.1.6 – Estrutura administrativa do CETAS 
 

  

Foto 2.1.7 -Equipe do CETAS 
 

Foto 2.1.8 – Equipe do CETAS 
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Afugentamento e Resgate: 

A região onde se insere o empreendimento UHE Tibagi Montante 

caracteriza-se pela agricultura comercial, predominando o trigo, a soja e o milho. 

Áreas destinadas à pecuária e silvicultura ocupam uma superfície menor na paisagem. 

Em meio a essas áreas de aproveitamento econômico ocorrem remanescentes de 

comunidades florestais nativas, em diferentes estágios sucessionais, mas com 

predomínio de florestas no estágio médio de sucessão.  

A intenção do afugentamento é minimizar a perda de indivíduos e a 

quantidade de indivíduos a serem resgatados e manipulados. Além de colaborar e 

orientar as ações de salvamento da fauna. 

O afugentamento e a supressão vegetal foram realizados de forma linear 

coordenada, com o acompanhamento de equipe técnica, partindo das áreas mais 

próximas aos cursos d’água, e avançando progressivamente em direção à cota de 

inundação, ou seja, para as partes mais altas, buscando sempre direcionar para os 

terrenos mais próximos aos fragmentos florestais. As frentes de desmate foram 

acompanhadas por um técnico que realizou as capturas quando necessário. 

A equipe responsável pelo afugentamento e salvamento da fauna 

permaneceu em campo durante todo o período do desmatamento da área de 

instalação do canteiro de obras. 

Durante as atividades de supressão vegetal e limpeza da área foi realizado 

o resgate de qualquer exemplar da fauna de vertebrados que não tenha conseguido 

deslocar-se por conta própria nas áreas de vegetação suprimida. 

A captura, quando necessária, ocorreu de forma manual e mediante o uso 

de métodos diversos específicos para cada grupo. 
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Foto 4.7– Equipe em campo para os trabalhos de 
afugentamento e resgate 

Foto 4.8 – Acompanhamento da frente de 
supressão 

  

Foto 4.9 – Acompanhamento da frente de 
supressão 

Foto 4.10 – Acompanhamento da frente de 
supressão 

  

Foto 4.11 – Procura por exemplares de fauna na 
galhada 

Foto 4.12 – Acompanhamento da veterinária nos 
trabalhos de campo 
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Foto 4.13 -  Resgate de exemplar de anfíbio. Foto 4.14 – Acondicionamento temporário do 
anfíbio antes da soltura 

  

Foto 4.15 – Acondicionamento temporário do anfíbio 
antes da soltura 

Foto 4.16 – Procura por exemplares da fauna 

  

Foto 4.17 – Resgate de jararaca (Bothrops jararaca). Foto 4.18 – Resgate de caneleiro-de-chapéu-preto 
(Pachyramphus validus) 
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Manejo da fauna resgatada: 

A fauna resgatada foi encaminhada ao Centro de Triagem da Fauna e foram 

encaminhadas para a área de soltura selecionada levando-se em consideração os 

habitats preferenciais das espécies locais. 

Para cada exemplar da fauna capturado em campo, foi preenchida uma 

ficha de captura em campo com informações sobre espécie, local de captura 

(coordenadas geográficas), data e horário de captura, além do nome do coletor. 

  

Foto 2.4.1 – marcação da cuíca Foto 2.4.2 – Marcador para pequenos 
mamíferos. 

 

Soltura: 

A soltura dos animais resgatados foi realizada após avaliação do médico-

veterinário de que o animal está com a saúde, anatomia e fisiologia recuperadas e 

apresenta condições de suportar a relocação. 

O Anexo 16 apresenta o relatório consolidado do programa de resgate de 

fauna realizado para a etapa de abertura de área de canteiro e estruturas associadas, 

incluindo resultados e anexos. 
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Foto 2.5.1 – Soltura de anfíbio em Área de Soltura. Foto 2.5.2 - Soltura de anfíbio em Área de Soltura. 

 

2.15 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA ICTIOFAUNA 

O objetivo principal deste programa é avaliar as alterações na ictiofauna 

decorrentes da formação do reservatório da UHE Tibagi Montante, com vistas aos 

impactos positivos e negativos do barramento sobre a abundância e atributos da 

comunidade de peixes, a montante, reservatório e jusante. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Tal como previsto no cronograma e, em atendimento à Portaria IAP n.º 

097/2012, foram realizadas duas campanhas em períodos sazonais distintos (outono 

e primavera) no ano de 2017, antes do início das obras. 

Em janeiro de 2018 foi realizada a primeira campanha trimestral dando início 

às campanhas trimestrais durante a obra. 

No Anexo 3 é apresentado o Relatório Consolidado das campanhas 

realizadas antes do início das obras. O relatório relativo à primeira campanha pós obra 

está sendo finalizado e será apresentado no próximo relatório trimestral. 
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2.16 PROGRAMA DE RESGATE DA ICTIOFAUNA 

Este programa visa salvar e resgatar os espécimes de peixes que ficarem 

aprisionados nas ensecadeiras durante a construção e a jusante durante o 

enchimento do reservatório. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Durante a construção da ensecadeira da margem esquerda (de 26 de fevereiro a 02 

de março) foi necessário o resgate de ictiofauna na área confinada entre a 

ensecadeira e a margem do rio. Para efetuar esse resgate foi solicitado a presença 

dos responsáveis pelo monitoramento da Ictiofauna. O relatório consolidado será 

apresentado no próximo relatório trimestral. 

 
 

Foto 2.16.1 - Ensecadeira de primeira fase 

 

Foto 2.16.2 - Ensecadeira de primeira fase 

  
Foto 2.16.3 - Bombeamento da ensecadeira Foto 2.16.4 - Resgate de ictiofauna no interior da 

ensecadeira 
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Foto 2.16.5 - Soltura de peixes no rio  Foto 2.16.6 - Resgate de ictiofauna no interior da 
ensecadeira 
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2.17 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

O objetivo geral do programa é fortalecer a política ambiental na área de 

implantação da UHE Tibagi Montante, com a realização de ações que envolvam a 

comunidade e os trabalhadores do empreendimento, promovendo a conservação e a 

preservação do meio ambiente, além do desenvolvimento social e sustentável na 

região. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Em dezembro, foi realizada uma entrevista com a secretária de Educação 

de Tibagi, Sra. Ana Elis Gomes visando obter dados do município de forma atualizada 

e prestar esclarecimentos quanto ao objetivo do programa proposto. 

A secretária de Educação agradeceu o contato e observou que com o 

término do ano letivo, seria importante que as atividades junto às escolas se 

desenvolvessem depois do início do ano letivo de 2018, já que o período de férias não 

seria recomendado. 

Na oportunidade ficou estabelecido que seriam repassados dados para que 

a Soma fizesse o planejamento das ações e do público alvo das 5 escolas municipais, 

(três localizadas na sede e outras duas nos distritos).  Devendo um novo contato a ser 

realizado em 2018, após o início do ano letivo.  
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Foto 2.17.1 – Reunião com a secretária de Educação de Tibagi 

 

Planejamento - Elaboração do Projeto Educação Ambiental: 

Em conformidade com o acordado com as secretarias municipais de 

educação e de meio ambiente e com o estabelecido no Programa de Educação 

Ambiental incluído no Projeto Básico Ambiental – PBA, em janeiro foi elaborado o 

projeto com as diretrizes visando estabelecer o planejamento geral das atividades a 

serem desenvolvidas.  

O Anexo 17 apresenta o planejamento inicial desse programa. Em março, 

esse programa será apresentado aos responsáveis do município para definir a agenda 

das atividades a serem desenvolvidas nas escolas. 

Palestra de Educação Ambiental para os trabalhadores da obra: 

Em dezembro, no início das atividades, a equipe responsável pelo resgate 

de fauna e flora prestou orientações educacionais básicas aos trabalhadores 

envolvidos na atividade de supressão da vegetação. 

Em janeiro foi realizada palestra destinada a todos os trabalhadores da obra. 

Nessa primeira palestra de educação ambiental foram abordados conceitos gerais de 
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um aproveitamento hidrelétrico, assim como aspectos relacionados a crimes 

ambientais. O Anexo 18 apresenta o conteúdo da palestra e o Anexo 19 apresenta a 

lista de presença. 

 

  
Fotos 2.17.2 e 2.17.3 – Público presente na palestra de educação ambiental para os trabalhadores 

da obra 

 

Em fevereiro o tema da palestra foi o tratamento dado a resíduos. A palestra 

teve como marco a inauguração do refeitório no canteiro administrativo. O Anexo 20 

apresenta seu conteúdo na íntegra e o Anexo 21 apresenta a lista de presença. 

 
Foto 2.17.4 - 2.ª Palestra de educação 

ambiental  

 
Foto 2.17.5 - 2.ª Palestra de educação 

ambiental 

 

Desenvolvimento de atividades junto à comunidade: 
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Em dezembro, foi realizada ainda uma reunião/entrevista com a secretária 

de Meio Ambiente, Leri Ribeiro. O objetivo foi conhecer as atividades de educação 

ambiental já desenvolvidas e quais aquelas que poderiam ser realizadas dentro do 

escopo do programa de educação ambiental. 

Com base na reunião, foi possível estabelecer um planejamento inicial, que 

servirá de base para a retomada do processo, juntamente com a secretaria de 

Educação, no início do ano letivo. 

 
Foto 2.17.6 - Reunião com a secretária de Meio Ambiente, Leri Ribeiro 

 

O planejamento inclui a utilização do escritório da empresa de consultoria 

Soma, contratada para realizar esse programa entre outros, para realização de 

palestras junto aos professores da rede municipal. 

 

2.18 PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIOAMBIENTAL 

O objetivo geral deste programa é criar um canal de comunicação oficial 

entre o empreendedor e a comunidade local, para diminuir as expectativas que 

geralmente acompanham um empreendimento desta natureza e, assim, esclarecer 

dúvidas acerca da implantação dessa usina. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 
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Apresentação geral na Prefeitura: 

No dia 4.12.2017, representantes da SOMA, em conjunto com o 

empreendedor, realizaram uma apresentação geral do empreendimento na Prefeitura 

contemplando aspectos construtivos, ambientais e sociais do empreendimento. Além 

de representantes da Tibagi Energia, da empreiteira (Concretiza) e da consultora 

ambiental (SOMA), estiveram presentes os seguintes representantes da 

municipalidade: 

• José Carlos Salles - Gerente de Habitação 

• Hellynez Taques Ribas – Vice prefeita 

• Rildo Emanoel Leonardi - Prefeito 

• Luan Nayn Coutinho – chefe de gabinete 

• Vilson de Lima - Secretário de Indústria e  Comércio 

• Noel Rodrigues de Almeida - Psicólogo 

• Fernando Kogus -  Secretário de Planejamento 

• Ana Claudete Caminha -  Gerente da Agência do Trabalhador 

• Leri Ribeiro – Gerente de meio ambiente 

• Márcio Lara -  Gerente de Tecnologia e Informática 

• Sidnei Bielski -  Gerente de Cultura 

• Bianca Martins -  Assessora de comunicação da prefeitura 

• Wilson Silva Jr -  Secretário de Saúde 

• Edilson Barbosa -  Gerente de Esportes 

• Erli Prestes - Secretário de Finanças 

• Walmar Eidan -  Gerente de Agricultura 

 

 
Foto 1.18.1 - Apresentação na Prefeitura de Tibagi 

 

Centro de Atendimento à População Geral: 
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Com o início das obras, a Soma – Consultoria Ambiental, contratada pela 

Tibagi Energia para realizar o programa de Comunicação Social, passou a realizar 

atendimentos da população geral em Tibagi para o processo de comunicação 

socioambiental junto em um escritório aberto no município (rua Almeida Taques, 311, 

sobreloja), com um funcionário responsável prestando atendimento à população.  

Durante o mês de dezembro de 2017, foram atendidas 15 pessoas, sendo 

que a maioria buscava informações sobre emprego na obra e foram encaminhadas à 

Agencia do Trabalhador. 

Durante o mês de janeiro de 2018, foram atendidas 52 pessoas, sendo que 

a imensa maioria buscava informações sobre emprego na obra e foram encaminhadas 

à Agencia do Trabalhador. 

Durante o mês de fevereiro de 2018, foram atendidas 23 pessoas, sendo 

que a imensa maioria buscava informações sobre emprego na obra e foram 

encaminhadas à Agencia do Trabalhador. Tiveram também casos de pessoas 

preocupadas com os barulhos das detonações. 

Visando facilitar a comunicação com a comunidade a Soma vem 

disponibilizando um número de telefone e WhatsApp. O número de contato é (42) 

999949 752. Também no mês de janeiro foram disponibilizados também os folders 

como material informativo do empreendimento, o qual é apresentado a seguir. 

 

Informe na Rádio 

Foi estabelecido um contrato com a Rádio Itay, o principal veículo de 

comunicação local, para veiculação de notícias relacionadas à implantação da UHE 

Tibagi Montante e os Programas Ambientais.  

Em janeiro, utilizou esse veículo para informar a população sobre a nova 

captação de água de Tibagi, investimento realizado pela Tibagi Energia em 

atendimento à condicionante no processo de licenciamento.  
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A mensagem divulgada foi a seguinte: 

A Tibagi Energia, responsável pela construção da UHE Tibagi Montante, em 

atendimento às condicionantes do licenciamento ambiental realizado pelo Instituto 

Ambiental do Paraná – IAP, alinhada com seu compromisso com a população e o 

município, informa que realizou no final de 2017, a relocação e adequação 

necessária da captação de água da SANEPAR no rio Tibagi, garantido o pleno 

abastecimento da população da cidade.  

Trata-se de uma medida compensatória que ampliou e modernizou todo o sistema 

de abastecimento da cidade, garantindo o atendimento atual e futuro da 

população do Município. 

 Informações e esclarecimentos sobre a construção da usina podem ser obtidas no 

posto de informações localizado na rua Almeida Taques, 311 sobreloja, de segunda 

a sexta feira de 14:00 às 17:00. 

UHE Tibagi Montante: geração de energia renovável com responsabilidade 

socioambiental. 

 

Folder informativo: 

Durante o mês de janeiro, foi elaborado o primeiro material geral informativo 

(folder), impressos 1000 exemplares com informações gerais sobre o 

empreendimento e os programas ambientais. Além do escritório de Comunicação da 

Soma em Tibagi, esses folders foram distribuídos em diversos locais, tais como 

Prefeitura de Tibagi, supermercado Cristal, secretaria de obras, Associação 

Comercial, Sindicado de Produtores Rurais, Cooperativa Batavo, agência do 

Trabalhador, Restaurante Cia do Sabor, Restaurante Tropeiro.  

O Anexo 22 apresenta o folder disponibilizado no primeiro trimestre.  

 

2.19 PROGRAMA DE INDENIZAÇÃO 

2.19.1 Subprograma de Indenização de Terras e Benfeitorias 
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O objetivo geral deste subprograma é indenizar o valor do patrimônio a ser 

alienado involuntariamente para a implantação do proposto empreendimento, de 

forma justa.  

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Em 05 de dezembro de 2017, a Tibagi Energia protocolou no IAP a 

correspondência MPCH-TBG-MAM-CTE-013/2017, na qual foram encaminhados os 

Contratos de Comodato das propriedades rurais que abrangem a área das estruturas 

canteiro de obras e vias de acesso necessárias a implantação da UHE Tibagi 

Montante, por meio dos quais foi transferida para a Tibagi Energia a posse das áreas 

necessárias visando à implantação a UHE TIBAGI MONTANTE, demonstrando a livre 

disponibilidade dos imóveis necessários ao início das obras. 

Cabe ainda informar que estes Contratos de Comodato são parte integrante 

do processo de Parceria que a Tibagi Energia estabeleceu com os proprietários rurais, 

tendo sido assinado entre as partes um “Acordo de Investimentos e Outras Avenças” 

que prevê a cessão de participação acionária na Companhia mediante o aporte pelos 

proprietários dos imóveis necessários para a construção da UHE, incluindo à área 

alagada, APP, área das estruturas, canteiro de obras e vias de acesso. 

A seguir apresentamos a lista das propriedades que aderiram ao “Acordo 

de Investimentos e Outras Avenças”. 

CÓDIGO PROPRIETÁRIO 

TBG-D-01 RICARDO ALBERTO BOUWMAN E OUTROS  

TBG-D-02 ESPÓLIO DE GERBERT BOUWMAN 

TBG-D-03 ESPÓLIO DE ANSELMO ALBERTI E OUTROS 

TBG-E-01 ÉVERSON PELISSARI 

TBG-E-02 MARIA CRISTINA CARNEIRO ROORDA E OUTRO 

TBG-E-03 HILDA MAGRIET RABBERS DE GEUS 

TBG-E-05 YOKIO KIMURA 

TBG-E-06 ANGELA ELISABETH DE GEUS 

TBG-E-07 YOKIO KIMURA 

TBG-E-09 ERNESTO HENNPMAN 

TBG-E-14 VALDIR TADEU SERENATO MARTINS 

TBG-E-15 ANTONIO ALBERTI GUIMARÃES E OUTROS 

TBG-E-16 ADAUTO JOSÉ CARNEIRO PRESTES 
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TBG-E-20 CLORIVAL JOSÉ NADAL 

TBG-E-21 ALNEY BINOTTO 

TBG-E-24 LUIZ HENRIQUE E FLAVIO DE GEUS 

 

Para as demais propriedades, listadas abaixo, as negociações estão em 

curso tanto para adesão ao Acordo de Investimento quanto negociação de aquisição 

das terras. 

CÓDIGO PROPRIETÁRIO 

TBG-D-04 PAULO RUBENS FRUET DE ASSUMPÇÃO E OUTRA 

TBG-D-05 SIOMARA MELLO E SILVA DE PAIVA 

TBG-E-04 DOROTY RIBAS MANFRON 

TBG-E-08 PAULO RUBENS FRUET DE ASSUMPÇÃO E OUTRA 

TBG-E-10 FRANCISCO ROCHA 

TBG-E-11 CLAUDINEI NAVARRO 

TBG-E-12 CARLOS MARCELO TEIXEIRA 

TBG-E-13 PAULO CÉSAR DE ALMEIDA 

TBG-E-17 OSCIMAR FERNANDO NADAL 

TBG-E-18 JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA E OUTRA 

TBG-E-19 LEOPOLDO SEBASTIÃO NADAL 

TBG-E-22 BERNARD BOUWMAN E OUTROS 

TBG-E-23 JOÃO BAPTISTA NOGUEIRA NETO 

 

 

2.19.2 Subprograma de Indenização aos Extratores de Minerais Legalmente 

Constituídos na ADA 

A indenização aos extratores minerais na ADA tem por objetivo compensar 

as empresas concessionárias legalmente constituídas de extração mineral, pelos 

lucros cessantes decorrentes da formação do reservatório em áreas de exploração de 

recursos minerários. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Dos dois processos minerários com Concessão de Lavra na Área 

Diretamente Afetada pelo empreendimento, Arizon Braz Ribas e Alto da Figueira 

Comercio de Areia e Pedra Ltda., somente as atividades da Alto da Figueira serão 

impactadas com a formação do reservatório. 
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As tratativas se iniciaram ainda no ano de 2016, após a obtenção do 

bloqueio minerário e o protocolo do pedido de Licença de Instalação, com os primeiros 

contatos para a obtenção de informações sobre a atividade minerária (documentação, 

porte da empresa, produção, etc). 

Em 06 de março de 2017, a pedido da Alto da Figueira, foi realizada uma 

reunião na DIALE/IAP para tratar da questão da indenização no âmbito do 

Subprograma onde as partes (Tibagi Energia e Alto da Figueira) expressaram suas 

posições e relataram as tratativas já desenvolvidas. O IAP solicitou que os 

empreendedores continuem com as tratativas, informando ainda que a negociação é 

feita entre particulares. 

As tratativas com a Alto da Figueira continuaram após a reunião no IAP, 

sendo intensificadas após o recebimento da Licença de Instalação, tendo sido 

realizadas diversas reuniões ao logo do ano de 2017/2018. A última reunião foi 

realizada em fevereiro de 2018, na qual foram debatidas propostas para solução 

amigável, que estão atualmente em análise pelas partes. 

A Tibagi reforça a sua intenção de priorizar uma composição amigável dos 

interesses, de modo a estabelecer um critério de indenização adequado, que 

continuará sendo negociado ao longo do período de implantação do empreendimento. 

 

2.20 PROGRAMA DE APOIO AO MUNICÍPIO 

O objetivo básico do Programa de Apoio ao Município é o de acompanhar 

as mudanças socioeconômicas ocorridas na Área de Influência da UHE Tibagi 

Montante durante o período de construção e início da operação. Considerando que o 

município de Tibagi é onde ocorrerão as principais transformações socioeconômicas, 

propõe-se o acompanhamento de variáveis que permitam auferir as transformações 

ocorridas na realidade deste município, principalmente devido às proximidades da sua 

sede com a obra.  

O objetivo então é obter dados para subsidiar ações que minimizem os 

impactos negativos e potencializem os positivos do empreendimento. 
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• Atividades Desenvolvidas no Período 

Visando monitorar a situação socioeconômica em Tibagi para identificar 

eventuais alterações ocorridas, este programa buscou acompanhar dados de diversos 

aspectos, tais como segurança, emprego, educação, saúde, etc. 

A seguir são apresentados dados de cada área específica: 

Segurança: 

Visando obter dados para comparar como estava a questão de segurança 

pública no município de Tibagi antes da obra, no final de 2017 foram levantados dados 

dos principais indicadores (homicídio doloso, latrocínio e lesão corporal com resultado 

morte) junto à Secretaria de Segurança Pública dos três anos anteriores 

(apresentados a seguir): 

Tabela 2.20.1 – Histórico de Homicídios Dolosos em Tibagi.  

Município   Homicídio Doloso Total 

    jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez   

Tibagi 

2015 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 

2016 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 3 

2017 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 3 5 

 

Tabela 2.20.2 – Histórico de Latrocínio em Tibagi.  

Município   Latrocínio (roubo com morte) Total 

    jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez   

Tibagi 

2015 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2016 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2017 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

Tabela 2.20.3 – Histórico de Lesão corporal com resultado morte em Tibagi.  

Município   Lesão corporal com resultado morte Total 

    jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez   

Tibagi 

2015 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2016 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2017 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 



46 

                                                1º  Relatório Trimestral                   

UHE Tibagi Montante                março/2018                                                                                                                                                                     

Só foi possível obter, até o momento, dados históricos relativos a essas 

questões citadas. Outras ocorrências, principalmente sem ilicitudes, não foram 

possíveis de se obter até o presente momento.  

Visando obter mais dados e acompanhar mensalmente, foi feita solicitação 

junto à Polícia Civil (Anexo 23) e ao Destacamento da Polícia Militar – 4. Comando 

Regional (Anexo 24). 

A Polícia Civil justificou que não teria nada a acrescentar em relação aos 

dados da Polícia Militar. A Polícia Militar passou a encaminhar os dados no final de 

cada mês, sendo que a partir de fevereiro estabeleceu uma forma mais organizada de 

repasse de informações. Esses dados já compreendem o período pós início das obras 

e estão disponíveis nas Tabelas 5.20. .4. (Ocorrências sem Ilicitudes) e 5.20.5 

(Ocorrências com Ilicitudes). 

Tabela 2.20.4 - Ocorrências Sem Ilicitudes  

R1 - OCORRÊNCIAS SEM ILICITUDE Janeiro Fevereiro 

APOIO A OUTRA OPM/OBM: 0 1 

DESAPARECIMENTO DE PESSOA: 0 0 

FUGA DE PRESO: 0 0 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE: 0 0 

ADULTERAÇÃO DE VEÍCULOS 1 0 

OUTRAS OCORRÊNCIAS SEM ILICITUDE: 4 12 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS SEM ILICITUDE 5 13 
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Tabela 2.20.5 - Ocorrências com Ilicitudes  

R1 - OCORRÊNCIAS COM ILICITUDE JANEIRO         FEVEREIRO 

ACHADO DE CADÁVER/ÓRGÃO HUMANO: 0 0 

HOMICÍDIO: 0 0 

LESÃO CORPORAL: 2 2 

SUICÍDIO: 0 0 

AMEAÇA: 2 1 

INCÊNDIO CRIMINOSO 1 0 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA: 0 0 

CALÚNIA: 0 0 

CONTRABANDO/DESCAMINHO: 0 0 

CORRUPÇÃO ATIVA: 0 0 

DANO: 0 2 

DESACATO: 0 1 

DESOBEDIÊNCIA: 0 1 

DIREÇÃO PERIGOSA EM VEÍCULO OU EMBARCAÇÃO: 0 1 

DISPARO ARMA DE FOGO: 0 0 

ESTELIONATO: 1 0 

EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO: 0 0 

ESTUPRO: 1 0 

FALSA IDENTIDADE: 0 0 

FALSIDADE IDEOLÓGICA: 0 0 

FURTO QUALIFICADO BANCO/CAIXA ELETRÔNICO  0 0 

FURTO QUALIFICADO - OUTROS: 2 0 

FURTO SIMPLES: 1 1 

FURTO/ROUBO DE ANIMAL: 0 0 

FURTO/ROUBO DE VEÍCULOS: 0 0 

MAUS TRATOS: 0 0 

MOEDA FALSA: 0 1 

OMISSÃO CAUTELA GUARDA DE ANIMAL: 0 0 

OMISSÃO DE SOCORRO: 0 0 

PEDOFILIA: 0 0 

PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO/TRANQUILIDADE: 0 0 

PICHAÇÃO: 0 0 

PORTE ILEGAL/IRREGULAR DE ARMA / MUNICÇÃO: 0 0 

QUADRILHA OU BANDO: 0 0 

RACISMO: 0 0 

RECEPTAÇÃO: 0 1 

RESISTÊNCIA À PRISÃO: 0 0 

ROUBO A BANCO /CAIXA ELETRÔNICO: 0 0 

ROUBO AO COMERCIO/POSTO: 0 0 

ROUBO A VEÍCULOS: 0 0 

ROUBO A PROPRIEDADE RURAL: 0 0 

ROUBO A RESIDÊNCIA: 0 0 

ROUBO EM VIA PÚBLICA: 0 0 

ROUBO COM LESÃO CORPORAL/ÓBITO: 0 0 

ROUBO - OUTROS TIPOS: 0 1 

SEQUESTRO/CÁRCERE PRIVADO: 0 0 

SERVIR BEBIDA ALCOÓLICA A MENOR: 0 0 

TRÁFICO DE DROGA: 0 3 

USO/PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE: 0 0 

USO DE DOCUMENTO FALSO: 0 0 

VIAS DE FATO: 1 0 

VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO: 0 0 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA: 0 1 
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OUTRAS FRAUDES: 0 0 

OUTROS CRIMES: 0 1 

COMPRA DE VOTO: 0 0 

USO DE SOM, COMÍCIO, CARREATA NA ELEIÇÃO: 0 0 

OUTROS CRIMES ELEITORAIS: 0 0 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS COM ILICITUDE: 11 17 

 

Tabela 2.20.6 – Resumo das ocorrências  

RESUMO DE OCORRÊNCIAS: 
  

  JANEIRO FEVEREIRO 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS SEM ILICITUDE: 5 13 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS COM ILICITUDE: 11 17 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS DE TRÂNSITO: 0 0 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS AMBIENTAIS: 0 0 

TOTAL DE OCORRÊNCIAS EM AMBIENTE 
ESCOLAR: 

0 0 

TOTAL GERAL DE OCORRÊNCIAS: 16 30 

 

Em relação especificamente ao número de homicídios, ressalta-se que 

nesse ano ainda não teve ocorrências dessa natureza. Um número um pouco maior 

foi registrado em dezembro, fechando o ano de 2017 com 5 homicídios. Dos três 

homicídios ocorridos em dezembro, dois foram relacionados a tráfico de drogas e um, 

de morador de Tibagi, foi decorrente de briga em bar, não tendo relação com 

trabalhadores envolvidos na obra. 

Nos próximos meses esses indicadores serão monitorados, assim como 

responsáveis deverão ser entrevistados para uma percepção mais qualitativa. 

Finanças públicas:  

Para verificar a evolução das finanças de Tibagi, importante verificar como 

está o município antes da obra de inserção da UHE Tibagi Montante.  Em Tibagi a 

maior contribuição às finanças decorre da agropecuária (53% do Valor Adicionado 

Bruto – VAB). O setor de serviços tem a segunda maior contribuição (30%), seguindo 

da administração pública, com 11%. A indústria é responsável por apenas 5%, ou seja, 
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tem um peso muito reduzido na economia de Tibagi. A figura a seguir ilustra a situação 

(dados de IBGE/IPARDES, 2015).  

 

 

Figura 2.20.1- Valor adicionado bruto por ramo de atividade em Tibagi  

 

Durante o decorrer da obra, serão observados dados atuais para identificar 

as alterações que esse empreendimento pode acarretar na economia do município. 

Com relação às receitas municipais, Tibagi apresenta um total de R$ 

71.218.315,56 (dados da prefeitura de 2016 – os mais atuais disponíveis). Esse dado 

será relevante para comparar com dados durante a obra. 

Já especificamente em relação aos tributos arrecadados em Tibagi, no ano 

de 2017, totalizaram 13.627.853,10, com uma média de 1.135.654,42. Nos dois 

primeiros meses de 2018, com a obra iniciada, foram arrecadados 2.465.345,51, 

resultando em uma média de 1.232.672,76 por mês, um pouco maior do que a média 

do ano anterior sem a obra, 

 

Comércio e serviços:  

401661

44289

226527

89229

Valor Adicionado Bruto por ramo de 
atividade (R$1.000,00) - Tibagi (2015)

Agropecuária Industria Serviços Administração Pública
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No dia 31/01 foi realizada uma entrevista com a Paolo Pavesi, presidente da 

Associação Comercial de Tibagi visando obter dados qualititativos em relação ao 

comércio e serviços no município. 

Entre os destaques elencados pelo presidente da Associação Comercial, 

foram citados entre os setores que mais sentiram aumento em relação ao aumento de 

demanda foi de mobiliário, imobiliário e alimentação.   

Infelizmente a Associação não tem estudos com dados concretos 

relacionados ao aumento de movimentação do comércio, mas há pretensão de 

realizar estudos dessa natureza. 

 

Saúde:  

Os dados referentes ao monitoramento de saúde pública estão no programa 

específico (ver item 5.22 

Educação:  

Em 2017, ao longo do ano, o município teve 2.398 matrículas no ensino 

estadual (fundamental e médio) e 2.427 na rede municipal (educação infantil, creche 

e pré-escola e fundamental), além de 229 matrículas na rede privada. 

Especificamente na rede municipal, de acordo com a secretaria de 

Educação, foram verificadas que há 5 (cinco) escolas, sendo três localizadas na sede 

e outras duas nos distritos de Caetano Mendes e Alto do Amparo. A escolas, no final 

do ano, apresentavam, segundo informação da secretaria de Educação, 2.034 

matriculados, distribuídos da seguinte forma:  

• Escola Municipal Telêmaco Borba 

 Pré II- 40 
 1° ano- 103  
 2° ano- 120  
 3° ano-114  
 4° ano-112  
 5° ano- 74 
 Total: 563 



51 

                                                1º  Relatório Trimestral                   

UHE Tibagi Montante                março/2018                                                                                                                                                                     

• Escola Municipal Professor Aroldo 

 Pré II-20 
 1° ano-53  
 3° ano-64  
 4° ano-55  
 5° ano-49  
 Total: 241 

• Escola Municipal Ide Viana 

 1° ano-57  
 2° ano-68  
 3° ano-87  
 4° ano-72  
 5° ano-78  
 Total: 362 

• Escola Municipal São Bento (Distrito de Alto do Amparoo) 

 Pré II- 60  
 1° ano-54  
 2° ano-44  
 3° ano-63  
 4° ano-61 
 5° ano- 66  
  Total: 348 

• Escola Municipal David Federman (Distrito de Caetano Mendes) 

 Pré II-  60  
 1° ano-62  
 2° ano-51  
 3° ano-63 
 4° ano-60 
 5° ano- 64 
 Total: 360 

Cmei Aquarela ( Pré escola) -5 anos 

 Pré II-160  
 

A partir de março, serão monitorados o número de matrículas na rede 

municipal para verificar se estará ou não tendo alguma mudança relevante. 
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Emprego:  

Emprego é um aspecto relevante para averiguar em relação a eventuais 

alterações que a inserção da obra pode trazer para a gestão municipal. Dessa forma, 

procurou-se obter dados mais atualizados de emprego no município de Tibagi nos 

períodos pré-obra para que, após o seu início, esses dados possam ser monitorados.  

Para efeito de comparação futura, optou-se por obter a diferença entre 

admissões e demissões para os períodos de 2016 e 20171. 

Movimentação Desagregada 2016 2017 

1) Admissões 937 995 

1.a) 1º Emprego 94 124 

1.b) Reemprego 796 840 

1.c) Reintegração 1 0 

1.d) Contr. Trab. Prazo Determ 46 31 

1.e) Transferência Admi. 89 52 

2) Desligamentos 1.046 906 

2.a) Dispens. sem Justa Causa 656 492 

2.b) Dispens. com Justa Causa   2 

2.c) A Pedido 274 286 

2.d) Término de Contrato 111 102 

2.e) Aposentadoria   2 

2.f) Morte 5 6 

2.g)Térm. Contr. Prazo Determ.   15 

2.h) Transferência Deslig. 77 55 

Variação Absoluta -109 89 

Em 1º de janeiro de 2018, Tibagi apresentava 2.736 empregos formais, ao 

passo que dois anos antes, esse número era de 2.874, ou seja, houve nesse período 

uma pequena redução de empregos formais.  

Com início das obras, tem sido levantado os dados referentes a emprego 

gerado na obra mensalmente, conforme indicado a seguir: 

  

                                                           
1 Dados obtido no Ministério do Trabalho: http://bi.mte.gov.br/bgcaged/caged_perfil_municipio/index.php, 
acessado em 20 de março de 2018. 

http://bi.mte.gov.br/bgcaged/caged_perfil_municipio/index.php
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Tabela 2.20.7 – Empregos na obra e tercerizados (dezembro/17) 
CIDADE/ESTADO Quant. Porcent. 

TIBAGI 29 64,4% 

MARANHÃO 1 2,2% 

MINAS GERAIS 1 2,2% 

OUTRAS CIDADES - PARANÁ 11 24,4% 

RONDONIA 0 0,0% 

SERGIPE 0 0,0% 

GOIAS 0 0,0% 

BAHIA 1 2,2% 

MATO GROSSO DO SUL 0 0,0% 

ALAGOAS 0 0,0% 

AMAZONAS 0 0,0% 

RIO DE JANEIRO 0 0,0% 

PIAUI 0 0,0% 

ESPIRITO SANTO 0 0,0% 

SANTA CATARINA 2 4,4% 

SÃO PAULO 0 0,0% 

MATO GROSSO 0 0,0% 

RIO GRANDE DO SUL 0 0,0% 

TOTAL 45 100,0% 

 

Tabela 2.20.8 – Empregos na obra e tercerizados (janeiro/18) 
CIDADE/ESTADO Quant. Porcent. 

TIBAGI  67 68,4% 

REGIÃO TIBAGI 2 2,0% 

MARANHÃO 1 1,0% 

MINAS GERAIS 0 0,0% 

OUTRAS CIDADES - PARANÁ 19 19,4% 

RONDONIA 0 0,0% 

SERGIPE 0 0,0% 

GOIAS 0 0,0% 

BAHIA 1 1,0% 

MATO GROSSO DO SUL 1 1,0% 

ALAGOAS 0 0,0% 

AMAZONAS 0 0,0% 

RIO DE JANEIRO 0 0,0% 

PIAUI 0 0,0% 

ESPIRITO SANTO 0 0,0% 

SANTA CATARINA 4 4,1% 

SÃO PAULO 0 0,0% 

MATO GROSSO 1 1,0% 

RIO GRANDE DO SUL 2 2,0% 

TOTAL 98 100,0% 
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Tabela 2.20.9 – Empregos na obra e tercerizados (fevereiro/18) 
CIDADE/ESTADO Quant. Porcent. 

TIBAGI  116 61,1% 

REGIÃO TIBAGI 10 5,3% 

MARANHÃO 2 1,1% 

MINAS GERAIS 2 1,1% 

OUTRAS CIDADES - PARANÁ 40 21,1% 

RONDONIA 0 0,0% 

SERGIPE 0 0,0% 

DISTRITO FEDERAL 1 0,5% 

GOIAS 0 0,0% 

BAHIA 2 1,1% 

MATO GROSSO DO SUL 1 0,5% 

MATO GROSSO 1 0,5% 

ALAGOAS 0 0,0% 

AMAZONAS 0 0,0% 

RIO DE JANEIRO 0 0,0% 

PIAUI 0 0,0% 

ESPIRITO SANTO 0 0,0% 

SANTA CATARINA 11 5,8% 

TOCANTINS 1 0,5% 

SÃO PAULO 1 0,5% 

RIO GRANDE DO SUL 2 1,1% 

TOTAL 190 100,0% 

Verifica-se que as contratações de trabalhadores residentes no município de 

Tibagi sempre estiveram entre 60% e 70% do total. Além desses, atualmente (final de 

fevereiro) tem ainda mais de 5% da região de Tibagi (Telêmaco Borba, Castro e 

Reserva), demonstrando que o município e sua região estão sendo priorizados 

efetivamente. 

Como forma de priorizar a contratação no município de Tibagi, durante a 

obra, a empreiteira tem feito as contratações através de cadastros na Agência do 

Trabalhador através do Site Nacional de Empregos - SINE, que mantém registros de 

todos aqueles que acabaram conseguindo emprego.  

Em dezembro de 2017, a SOMA (consultoria ambiental) realizou entrevista 

com a responsável pela Agência do Trabalhador para estabelecer um canal de 

comunicação, bem como solicitar dados do município no que diz respeito a mão de 

obra local utilizada no empreendimento.  

A Agência do Trabalhador de Tibagi tem três funções principais: 1) capacitar 

mão de obra através de um trabalho em conjunto com a Secretaria de Ação Social e 
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parceiros institucionais; 2) seguro desemprego; 3) atuar como intermediário entre 

empregadores e empregados. Esta última função assumiu um papel fundamental na 

contratação da mão de obra local no atual momento. 

No próximo trimestre, visando obter dados qualificados, serão feitas 

entrevistas com proprietários, moradores e administradores para aprimorar a 

percepção em relação às alterações que tem sido identificadas no município. 

Para uma avaliação qualitativa, principalmente no que diz respeito à 

dinâmica social e convívio com a nova realidade, serão feitas entrevistas abertas, 

baseadas em roteiros semiestruturados, com lideranças formais, como o prefeito 

municipal, presidente da Câmara de Vereadores, secretários municipais de finanças, 

educação e saúde, presidente da Associação Comercial, representantes das polícias 

civil e militar e, eventualmente, outras lideranças que possam contribuir para a 

obtenção de informações relevantes ao monitoramento.  

 

2.21 PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

Este programa tem como objetivo geral assegurar condições de tráfego 

adequadas ao fluxo de veículos de qualquer natureza e realizar readequações nas 

estruturas atingidas pelas obras, pelo reservatório e APP, tais como a estrada do 

Passatempo (margem esquerda) e a balsa localizada na propriedade Fazenda Santa 

Branca. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

As intervenções na estrada do Passa Tempo/Pinheiro Seco, iniciaram em 

janeiro com a supressão da vegetação e a preparação do terreno para receber o aterro 

que formará o desvio da estrada conforme projeto concebido e aprovado pelos 

proprietários do entorno. 
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Foto 2.21.1 - Vista da área do desvio da estrada 
do Pinheiro Seco/Passa Tempo 

Foto 2.21.2 - Vista da área do desvio da estrada 
do Pinheiro Seco/Passa Tempo 

A adequação das estruturas de acesso a Fazenda Santa Branca (balsa da 

sofia) estão previstas para serem realizadas seis meses antes do enchimento do 

reservatório. 

 

2.22 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA SAÚDE PÚBLICA 

O objetivo geral deste programa é promover a integração entre as atividades 

voltadas à identificação de possíveis focos de doenças, à vigilância epidemiológica e 

ao controle, associadas a um forte componente de educação, comunicação e 

informação em tópicos de saúde, com vistas a prevenir o aparecimento de doenças 

causadas por vetores ou hospedeiros. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

• Protocolo de Ofício solicitando informações gerais 

No dia 19 de dezembro, foi protocolado um ofício (Anexo 25) solicitando 

informações gerais junto à Secretaria de Saúde do município de Tibagi.  

• Reunião com secretário de Saúde 

No dia 19 de dezembro, foi realizada uma entrevista com o secretário de 

Saúde visando esclarecer aspectos do programa de Saúde com base em questões 

pré-elaboradas. Foi solicitado que o responsável pela saúde da empreiteira deverá 

procurar o secretário de Saúde para estabelecerem procedimentos a serem adotados 

durante a obra. 
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Em atendimento à solicitação da SOMA, o secretário de Saúde do 

município colocou em contato direto com o setor de epidemiologia para que os dados 

pudessem ser repassados mensalmente, visando o monitoramento. 

• Obtenção de dados básicos de doenças de notificação obrigatória 

Foram obtidos dados epidemiológicos diretamente na secretaria de saúde 

do município e desde o início das obras, mensalmente estão sendo obtidos os dados 

para monitoramento. 

Os dados de notificações obrigatórias de 2017 para doenças sexualmente 

transmissíveis estão apresentados na tabela a seguir: 

Tabela 2.22.1 – Doenças sexualmente transmissíveis (janeiro/18)  

CID 10 - AGRAVO  Nº DE CASOS 

A53.9 - Sífilis não especificada 13 

O98.1 - Sífilis em gestante 4 

A50.9 - Sífilis congênita 1 

B24 - AIDS 45 

B19 - Hepatites virais. 56 

Z20.6  - Criança exposta HIV 2 

 

Com relação aos demais agravos de notificações obrigatórias, a Tabela 

2.22.2 apresenta os dados a seguir, com a respectivas denominações dos códigos na 

sequência. 

Tabela 2.22.2 – Outros agravos (janeiro/18)  

CIA 10 - AGRAVO  Nº DE CASOS 

Y96 - Acidente de trabalho grave 8 

Z20.9 - Acidente de trabalho com exposição a 
material biológico 

11 

X29 - Acidente com animais peçonhentos 29 

W64 - Atendimento anti-rabico 48 

B01.9 - Varicela. 105 

H10.3 - Conjuntivite 107 

T65.9 - Intoxicação exógena 11 

Y09 - Violência interpessoal / auto provocada 8 

G03.9 - Meningite 2 
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B09 - Doenças exantemáticas 7 

A16.9 - Tuberculose 1 

O96.6 - Toxoplasmose em gestante 1 

A30.9 - Hanseníase 3 

 

Durante as 8 primeiras semanas de 2018, os dados obtidos na área de 

saúde em Tibagi são os seguintes: 

Tabela 2.22.3 – Atendimentos nas oito primeiras semanas de 2018  

 W64 - Atendimento anti-rabico 8 

X29 - Acidente com animais peçonhentos 15 

T65.9 - Intoxicação exógena 4 

H10.3 - Conjuntivite. 16 

Z20.9 – Acidente com materiais biológicos 2 

B01.9 – Varicela 1 

A30.9 – Hanseníase 1 

Z21 – HIV em gestante 1 

Y96 - Acidente de trabalho grave 1 

A53.9 - Sífilis não especificada 1 

Y09 - Violência interpessoal auto provocada 1 

 

Nos próximos meses, esse monitoramento será mantido para poder fazer 

comparações entre 2017 (antes da obra) e 2018 (com a obra). 

 

• Atividades da empreiteira 

A CONCRETIZAR (empreiteira) realizou um contrato com a METRA TB 

Medicina e Segurança do Trabalho, para que essa seja responsável para, entre 

outros, realizar os exames ocupacionais, PPRA, PCMAT, PCMSO, e assistência 

médica, que tem como público alvo os empregados da CONCRETIZAR no regime 

CLT (Anexo 26). 

No âmbito dos exames realizados pela Metra (ASO) foram realizados 40 

exames admissionais em dezembro de 2017.  
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Em janeiro de 2018, de um total de 79 exames, 50 foram admissionais, 

duas consultas, quatro toxicológicos, um demissional, 18 periódicos, e 4 Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP). 

Em fevereiro foram 40 exames, sendo 32 admissionais, três de mudança 

de função, dois de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), um clínico, uma 

consulta e um demissional. 

Com relação ainda ao programa de monitoramento de saúde, a 

CONCRETIZAR realizou um convênio com o Hospital Luiza Borba Carneiro, de Tibagi, 

para atendimento em casos de acidente de trabalho de gravidade (leve/médio), assim 

como para acionar o atendimento de ambulância em cada de acidentes graves 

(quedas). Em todos os casos, a empreiteira disponibilizará seu técnico em Segurança 

do Trabalho para acompanhar o acidentado (Anexo 27). 

 

2.23 PROGRAMA DE PROSPECÇÃO ARQUEOLÓGICA 

De acordo com as prerrogativas legais que normatizam a pesquisa voltada 

ao licenciamento ambiental para a obtenção da Licença de Instalação (LI), os estudos 

realizados nesta fase têm por objetivos principais: 

 Prevenir danos ao Patrimônio Cultural Arqueológico regional, protegido pela 

Constituição Federal e pela Lei 3.924/61, através da realização de atividades de 

prospecção arqueológica intensiva nas áreas a serem diretamente afetadas 

pelas obras de implantação do empreendimento; 

 Propor ações de salvaguarda do bem em caso de identificação de sítios 

arqueológicos, norteando a elaboração de um Programa de Gestão do 

Patrimônio Arqueológico, objetivando o estudo e resgate científico de bens 

arqueológicos na Área Diretamente Afetada pelo empreendimento, onde não há 

possibilidade de preservação dos remanescentes, identificados junto ao 

Programa de Prospecção Arqueológica. 
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 Contribuir para o estado de conhecimento científico da ocupação humana pré e 

pós-colonial da região, realizando o levantamento sistemático de bens 

arqueológicos, incluindo prospecção sistemática subsuperficial de terrenos; 

 Da mesma forma, propiciar a comunicação sobre o patrimônio arqueológico para 

as comunidades locais, de modo a garantir a produção de conhecimento e sua 

apropriação à memória local. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

O relatório das atividades do Programa é apresentado no Anexo 28. 

2.24 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 

São objetivos gerais do Programa  

 Fomentar iniciativas de promoção, defesa e preservação dos bens patrimoniais, 

incentivando a corresponsabilidade pela gestão do Patrimônio Cultural 

Brasileiro, especialmente focado no âmbito local e regional; 

 Comunicar, esclarecer e sensibilizar sobre as especificidades do patrimônio 

cultural brasileiro, das pesquisas ligadas ao licenciamento ambiental e das 

implicações jurídico-legais de qualquer tipo de dano ao patrimônio nacional; 

 Atender Portaria IPHAN nº 230/2002, em seu Artigo 7º: “O desenvolvimento dos 

estudos arqueológicos acima descritos, em todas as suas fases, implica 

trabalhos de laboratório e gabinete (limpeza, triagem, registro, análise, 

interpretação, acondicionamento adequado de material coletado em campo, bem 

como programa de Educação Patrimonial), os quais deverão estar previstos nos 

contratos entre os empreendedores e os arqueólogos responsáveis pelos 

estudos, tanto em termos de orçamento quanto de cronograma”; 

 Atender a Portaria Interministerial MMA MJ MinC MS nº 419 de 26/10/2011, que 

considera: “A educação patrimonial é obrigatória, indispensável durante todo o 

processo de licenciamento ambiental e deve ser objeto de projeto específico, 

intitulado Programa de Educação Patrimonial”. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 
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O relatório das atividades do Programa é apresentado no anexo 28. 

 

2.25 PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

O objetivo geral é garantir que a população local seja capacitada, sendo a mais 

beneficiada pelo impacto referente ao “Aumento da Oferta de Emprego Direto e 

Indireto”, que ocorre durante a obra. 

Atividades Desenvolvidas no Período 

Os cursos de capacitação técnica estão previstos para ocorrem ao longo do 

ano de 2018, de acordo com o histograma de mão de obra. Inicialmente serão 

realizados três cursos de capacitação para pedreiro, carpinteiros e soldadores com 

três turmas distintas para cada curso, conforme cronograma apresentado no Anexo 

29.  

Os cursos de carpinteiro terão no total 30 vagas com carga horária de 40 horas 

com aulas teóricas e práticas (Anexo 30) e serão realizados em 3 turmas distintas com 

as aulas começando em março, maio e agosto de 2018. 

Os cursos de soldador terão no total 15 vagas com carga horária de 40 horas 

com aulas teóricas e práticas (Anexo 31) e serão realizados em 3 turmas distintas com 

as aulas começando em março, maio e agosto de 2018. 

Os cursos de pedreiro terão no total 30 vagas com carga horária de 40 horas 

com aulas teóricas e práticas (Anexo 32) e serão realizados em 3 turmas distintas com 

as aulas começando em março, maio e agosto de 2018. 

 

2.26 PROGRAMA DE APOIO ÀS ATIVIDADES TURÍSTICAS 

Tibagi tem uma grande quantidade de atrativos turísticos e de lazer, sendo 

marcado pelo turismo rural, ecoturismo e pelo turismo de esporte, e entre os diversos 

atrativos estão o Parque Estadual do Guartelá, as cachoeiras, a pista/raia de 

canoagem no rio Tibagi e as construções históricas do município. A UHE Tibagi 

Montante não afetará os atrativos de Tibagi, cujas atividades turísticas serão 
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mantidas. Porém, como forma de apoiar o município, o presente programa poderá 

atuar em duas frentes:  

a) Previsão de reservar parte do entorno para uso de lazer e turismo, atividade 

que seria ordenada dentro do escopo do PACUERA, dentro dos limites legais;   

b) Propiciar cursos de capacitação em turismo no município de Tibagi buscando 

capacitá-los nessa área. 

Atividades Desenvolvidas no Período 

Não foram desenvolvidas atividades no período: As atividades deste 

Programa estão previstas para iniciar onze meses antes do enchimento do 

reservatório 
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3. PLANOS AMBIENTAIS 

3.1 PLANO AMBIENTAL PARA CONSTRUÇÃO 

O objetivo geral do plano é estabelecer rotinas e procedimentos a 

serem cumpridas pelas empreiteiras durante a fase de construção e operação. 

A legislação ambiental pertinente deve ser destacada, alertando para as 

obrigações das empreiteiras e sua responsabilidade quanto à não poluição do 

meio ambiente, prevendo inclusive treinamento da mão de obra e sua 

conscientização para obter um ambiente equilibrado tanto dentro com na área 

de influência do canteiro de obras. 

• Atividades Desenvolvidas no Período 

O acompanhamento da implantação do Plano Ambiental para Construção se dá 

através da Coordenação Ambiental estabelecendo rotinas e procedimentos junto 

a empreiteira contratada para execução da obra. 

O comprometimento da empreiteira contratada com os aspectos ambientais é 

garantido por cláusulas contratuais estabelecendo as obrigações ambientais 

durante a mobilização, implantação e desmobilização da obra. 

A seguir apresentamos as principais atividades desenvolvidas no trimestre. 

a) Supressão de vegetação na área do canteiro e estruturas 

As atividades de supressão de vegetação foram realizadas nas áreas de bota-

fora de solo e de rocha, área da casa de força e ombreira esquerda da barragem, 

além da área de implantação do desvio da estrada do Pinheiro Seco. Resta ainda 

realizar a supressão de vegetação da ombreira da barragem, na margem direita. 

Ver Programa de Limpeza da Área do Reservatório – Supressão de Vegetação 

apresentado neste relatório. 

b) Implantação dos canteiros industrial e administrativo 

O canteiro administrativo está em fase final de implantação. Contará com dois 

prédios administrativos, refeitório, área de convivência, portaria, 

estacionamento, campo de futebol e alojamento para 96 colaboradores.  
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As medidas que visam o tratamento e controle dos esgotos domésticos e 

efluentes industriais (óleos, graxas e agregados do concreto) estão sendo 

implementados conforme projeto apresentado no Anexo 33.  

Os resíduos passiveis de reciclagem estão sendo encaminhados para o 

Programa Recicla Tibagi, parceria entre a Prefeitura Municipal de Tibagi e a 

Associação dos Catadores de Material Reciclável de Tibagi – ACAMARTI. Os 

resíduos industriais e sanitários serão recolhidos por empresas licenciadas para 

destinação adequada. Os contratos com essas empresas estão em fase final de 

negociação e serão apresentados no próximo relatório trimestral. 

A seguir apresentamos relatório fotográfico da implantação dos canteiros 

industrial e administrativo. 

 
 

Foto 3.1.1 - Central de Britagem Foto 3.1.2 - Central de concreto 

 

 
 

Foto 3.1.3 - Central de embutidos Foto 3.1.4 - Posto de combustível 
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Foto 3.1.5 - Separador de água e óleo posto 
de combustível 

Foto 3.1.6 - Oficina mecânica 

 

  
Foto 3.1.7 - Carpintaria Foto 3.1.8 - Central de armação 

 

 
Foto 3.1.9 - Vista geral do canteiro industrial 
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Foto 3.1.20 - Reservatórios de água potável 
canteiro administrativo 

Foto 3.1.21 - Medidor de água potável – 
SANEPAR canteiro administrativo 

 

  
Foto 3.1.22 - Escritório administrativo Foto 3.1.23 - Escritório administrativo 

 

  
Foto 3.1.24 - Central de gás Foto 3.1.25 - Refeitório 
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Foto 3.1.26 - Coleta seletiva canteiro 
administrativo 

Foto 3.1.27 - Depósito temporário de 
resíduos 

 

  
Foto 3.1.28  - Área de convivência Foto 3.1.29 - Alojamentos 

 

  
Foto 3.1.30 - Banheiro químico frente de 
trabalho 

Foto 3.1.31 - Portaria canteiro administrativo 
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Foto 3.1.32 - Vista geral do canteiro administrativo 

 

c) Áreas de empréstimo bota fora e estradas  

As áreas de empréstimo e bota fora estão sendo implantadas conforme 

preconiza o Plano Ambiental de Construção e os Programas de Recuperação de 

Áreas Degradadas e de Controle de Processos Erosivos que determinam que 

preferencialmente devem estar localizados em áreas que serão posteriormente 

inundadas. Estão sendo implantadas medidas de prevenção de processos 

erosivos de modo a evitar o carreamento de sedimentos para os cursos d’água 

e erosão.  

As estradas de acesso abertas ou aquelas já implantadas e que serão utilizadas 

durante a implantação e que sofrerão melhorias foi implantado, quando 

necessário, sistemas de afastamento das águas e de dissipação de energia além 

de instalação de sistema de drenagem e bueiros de passagem. Além das 

adequações, foi implantado sinalização alertando para velocidade máxima, 

transito de veículos pesados, entre outras. 

A seguir apresentamos relatório fotográfico: 
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Foto 3.1.33 - Estrada de acesso ao canteiro 
industrial 

Foto 3.1.34 - Implantação de bueiro na 
estrada do Pinheiro Seco 

 

 
 

Foto 3.1.35 - Implantação de melhoria no leito 
da estrada do Pinheiro Seco 

Foto 3.1.36 - Sinalização implantada nas 
estradas de acesso  

 

  

Foto 3.1.37 - Bota fora com sistema de 
contenção de erosão e assoreamento 

Foto 3.1.38 -  Bota fora com sistema de 
contenção de erosão e assoreamento 
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Foto 3.1.39 - Separação do solo decapiado Foto 3.1.40 - Banheiros químicos na frente de 
trabalho 

 

 

3.2 PLANO AMBIENTAL DE CONSERVAÇÃO E USO DO ENTORNO DE 

RESERVATÓRIO ARTIFICIAL − PACUERA 

O objetivo geral do presente plano é propor ao Instituto Ambiental do 

Paraná uma metodologia de trabalho que sinalize formas de potencializar os 

benefícios que possam advir da implantação do empreendimento na região para 

as comunidades envolvidas, e explorar os usos múltiplos potenciais e 

pretendidos, sem prejuízo para a geração de energia, tendo como base a 

legislação vigente, a capacidade de suporte do ambiente e a conservação da 

biodiversidade.  

• Atividades Desenvolvidas no Período 

Não teve atividades no período. As atividades deste Programa estão 

previstas para iniciar nove meses antes do enchimento do reservatório. 

 

3.3 PLANO DE GESTAO AMBIENTAL 

O objetivo geral deste plano é gerenciar e acompanhar as atividades 

previstas no desenvolvimento dos diversos programas ambientais relacionados 

no PBA, em conformidade com os cronogramas previstos e com a legislação 

ambiental, minimizando os impactos provenientes da implantação do 

empreendimento. 
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• Atividades Desenvolvidas no Período 

Para a gestão ambiental a Tibagi Energia conta com um Gerente 

Ambiental, em tempo integral, com experiência em implantação de programas 

ambientais e acompanhamento de obras. Além da coordenação ambiental o 

empreendedor conta ainda com o suporte da SOMA Consultoria Ambiental, 

responsável por implementar a maior parte dos programas ambientais além de 

dar consultoria nos aspectos que envolvem a implantação do empreendimento 

em consonância com os Programas propostos no PBA e condicionantes. 

As ações da coordenação se dão através: 

• Acompanhamento diário das atividades de implantação da obra de 

forma a garantir a implementação das medidas propostas na Plano 

Ambiental de Construção; 

• Acompanhamento do cumprimento das condicionantes da Licença 

de Instalação; 

• Interlocução com os órgãos ambientais, lideranças locais, 

proprietários de terra, prefeitura e secretárias municipais; 

• Acompanhamento da implantação dos Programas Ambientais de 

acordo com o Projeto Básico Ambiental – PBA em consonância 

com o cronograma das obras de implantação do empreendimento; 

3.4 O ATENDIMENTO AO PLANO DE GESTÃO AMBIENTAL SE DÁ, 

PRINCIPALMENTE, ATRAVÉS DO PRESENTE RELATÓRIO.PLANO 

DE AÇÃO EMERGENCIAL - PAE 

Não teve atividades no período. As atividades deste Programa estão previstas 

para iniciar seis meses antes do enchimento do reservatório. 
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4. CONDICIONANTES 

A seguir são apresentadas as condicionantes especificadas na Licença 

de Instalação n.º 23.038, com as respectivas ações todas até fevereiro de 2018. 

Os textos em itálico apresentam o que foi solicitado formalmente. 

4.1 ASPECTOS GERAIS 

Súmula desta licença deverá ser publicada do Diário Oficial do Estado e em 

jornais de grande circulação local ou regional no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, nos termos da resolução CONAMA n°006/86, 

Atualização: Em 25 de setembro de 2017, a Tibagi Energia protocolou a 

correspondência MPCH-TBG-MAM-CTE-004/2017 encaminhando as 

publicações conforme Resolução CONAMA 006/1986. 

Esta LICENÇA DE INSTALAÇÃO tem a validade acima mencionada, 

observados os dados fornecidos no cadastro e no projeto de sistema de 

tratamento de resíduos ou plano de controle ambiental em anexo, devidamente 

certificado pelo IAP, devendo sua renovação ser solicitada ao IAP com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias; 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e requererá, caso 

aplicável, a renovação da Licença de Instalação até 28 de abril de 2019. 

Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volume 

produzidos pela indústria e alterações ou expansões do empreendimento 

deverão ser licenciados pelo IAP;  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e comunicará ao 

IAP as alterações, caso estas ocorram. 

4.2 CONDICIONANTES ESPECÍFICAS 

CONDICIONANTE 1. Todos os programas previstos no Projeto Básico 

Ambiental - PBA deverão ter seu orçamento atualizado para os dias atuais, tendo 

em vista que os valores apresentados estão referenciados no PBA de 2015.  

Atualização: Alguns programas ambientais ainda estão em fase de contratação, 

tão logo sejam concluídas as contratações, será encaminhado ao IAP, um 

orçamento consolidado com os valores atualizados. 



73 

                                                1º  Relatório Trimestral                   

UHE Tibagi Montante                                                                                   Projeto Básico Ambiental - PBA 

CONDICIONANTE 2. Implementar e executar todos os programas e 

recomendações exaradas nos Estudos (EIA/RIMA e PBA), mantendo-os num 

mínimo de cinco anos com orçamento compatível à sua execução, à exceção 

daqueles definidos com prazo superior. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e se 

responsabiliza pela implementação dos Planos, Programas e Recomendações 

com orçamento compatível com sua execução. 

CONDICIONANTE 3. Deverá ser mantida a apresentação, ao IAP, de relatórios 

de todos os Programas e Sub-Programas do PBA e outros a serem 

estabelecidos, com manifestações conclusivas sobre os dados apresentados, 

em periodicidade conforme cronograma apresentado. Aqueles que não 

estiverem definidas o prazo de entrega deverão ser enviados mensalmente.  

Atualização: Conforme ajustado com o IAP (Ofício nº 157/2018/IAP/GP), os 

relatórios periódicos de atendimento as condicionantes e ao Planos e Programas 

do PBA serão encaminhados trimestralmente, a partir de março de 2018, em 

consonância com os cronogramas apresentados no PBA. 

CONDICIONANTE 4. Todos os programas e projetos propostos a serem 

executados, implantados e ou complementados, deverão ter as suas respectivas 

Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, ou equivalente, devidamente 

recolhidas junto aos Conselhos Regionais Profissionais e anexadas aos 

respectivos projetos.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e informa que 

todos os programas e projetos propostos estão sendo contratados com suas 

respectivas ARTs ou equivalente e serão apresentadas nos respectivos projetos. 

CONDICIONANTE 5. Apresentar documentação comprobatória de propriedade 

de todos os imóveis necessários à implantação do empreendimento, registradas 

em cartório, ou contrato de arrendamento e/ou parceria (s) do (os) proprietário 

(s) envolvido (s) pela implantação do empreendimento, registrada em cartório, 

ou Decreto de Utilidade Pública - DUP com o respectivo Mandado Judicial de 

Imissão na Posse. Na impossibilidade de atendimento, deverá atender o 

disposto na seção VI, da Resolução CEMA nº 65/2008 (artigos 46 a 57).  

Atualização: Em 05 de dezembro de 2017, a Tibagi Energia protocolou no IAP 

a correspondência MPCH-TBG-MAM-CTE-013/2017, na qual foram 

encaminhados os Contratos de Comodato das propriedades rurais que 

abrangem a área das estruturas canteiro de obras e vias de acesso necessárias 

a implantação da UHE Tibagi Montante, por meio dos quais foi transferida para 

a Tibagi Energia a posse das áreas necessárias visando à implantação a UHE 
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TIBAGI MONTANTE, demonstrando a livre disponibilidade dos imóveis 

necessários ao início das obras. 

Cabe ainda informar que estes Contratos de Comodato são parte integrante do 

processo de Parceria que a Tibagi Energia estabeleceu com os proprietários 

rurais, tendo sido assinado entre as partes um “Acordo de Investimentos e 

Outras Avenças” que prevê a cessão de participação acionária na Companhia 

mediante o aporte pelos proprietários dos imóveis necessários para a construção 

da UHE, incluindo à área alagada, APP, área das estruturas, canteiro de obras 

e vias de acesso. 

CONDICIONANTE 6. Fica vedado o acesso aos imóveis que não estão de 

propriedade do empreendimento, até apresentação da documentação conforme 

condicionante acima, sendo que esta licença de instalação poderá ser cancelada 

pelo seu descumprimento.  

Atualização: Ver resposta a condicionante 5. 

CONDICIONANTE 7. Os imóveis objetos deste licenciamento deverão ser 

registrados no Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR/PR, até o prazo de 

31 de dezembro de 2017, de acordo com o artigo 29 da Lei Federal nº 12.651/12 

e a Lei Federal 13.335/16.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações perante a 

legislação Federal, Estadual e Municipal. 

CONDICIONANTE 8. O empreendedor deverá criar uma página na internet 

(endereço eletrônico) com o nome do empreendimento, na qual deverá conter 

as informações da UHE Tibagi Montante, e disponibilizar todos os estudos 

produzidos, e respectivos relatórios, relacionados ao procedimento de 

licenciamento ambiental (EIA/RIMA, estudos complementares, autorizações 

fornecidas, Plano Básico Ambiental e documentos referentes ao atendimento 

dos requisitos da Licença Prévia nº 37.682 e demais licenças e autorizações 

ambientais), responsabilizando-se em manter atualizadas as informações e 

disponíveis para o acesso público.  

Atualização: A Tibagi Energia informa que criou uma página na internet, no 

endereço (http://www.tibagienergia.com.br/), disponibilizando os documentos 

indicados. 

CONDICIONANTE 9. Efetuar o registro fotográfico e de imagens de toda a área 

do empreendimento antes do início da obra, devendo ser repetido antes do 

enchimento do reservatório e após o enchimento do mesmo. Tal procedimento 

http://www.tibagienergia.com.br/
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deverá ser repetido a cada 5 anos, até o término da concessão, visando o 

registro histórico do empreendimento.  

Atualização: Os primeiros registros fotográficos foram feitos em 23 de novembro 

de 2017, portanto antes do início das obras, onde se buscou documentar os 

locais mais representativos de toda a área do empreendimento que sofrerá 

interferências. No Anexo 34 apresentamos o relatório fotográfico com o local das 

fotos georreferenciadas.  

CONDICIONANTE 10. Firmar, em prazo de 120 (cento e vinte) dias, junto à 

Câmara Técnica de Compensação Ambiental, Termo de Compromisso para 

medidas compensatórias aos impactos ambientais previstos para a implantação 

do empreendimento, conforme disposto na Lei Federal nº 9.985/2000, com 

protocolo específico para tal.  

Atualização: Ver resposta no Programa de Compensação Ambiental 

apresentado neste Relatório Trimestral. 

CONDICIONANTE 11. Atender, na íntegra, o contido no Ofício IPHAN nº 

785/2016 em especial às condicionantes nele contidas.  

Atualização: Ver Programa de Prospecção Arqueológica e Programa de 

Educação Patrimonial apresentados neste relatório. 

CONDICIONANTE 12. Atender ao previsto no artigo 17 da Lei Federal nº 

11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica) considerando-se as áreas prioritárias para 

conservação conforme definidas pelo Ministério do Meio Ambiente (2010), com 

protocolo específico para tal. Deverão ser contempladas todas as áreas que 

vierem a ser suprimidas para a implantação do empreendimento (alagamento, 

barramento, casa de força, demais infraestruturas, linha de distribuição, etc.).  

Atualização: Atualização: Em atendimento a essa condicionante, a Tibagi 

Energia contratou empresa de consultoria ambiental para desenvolver o Projeto 

de Compensação Ambiental da Mata Atlântica. Destaca-se que foi realizada no 

dia 27 de novembro de 2017 reunião entre o empreendedor, a consultoria 

ambiental, contratada e a DIBAP/IAP para buscar orientações sobre o tema, que 

contou com a presença do Dr. Guilherme Vasconcellos e o Sr. Lysias Vellozo da 

Costa Filho. Nessa reunião foram apresentadas pelo órgão ambiental áreas de 

interesse para ampliação do Parque Estadual do Guartelá. Com base nestas 

orientações, foi realizada outra reunião, em 10 de janeiro de 2018, desta vez na 

sede do Parque Guartelá com a presença do Sr Cristóvam Sabino Queiroz, 

responsável pelo Parque, do Sr Lysias Vellozo da Costa Filho, da consultoria 

ambiental e representantes da Tibagi Energia. Nesta reunião foram 

reapresentados mapas com as delimitações das propriedades de interesse e 
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informações sobre os respectivos proprietários. Também foram definidas as 

estratégias futuras para abordagem dos proprietários. 

Com base nestas orientações, estamos em tratativas não só com os proprietários 

das áreas indicadas pela – Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas, mas 

também com outros proprietários de terras para identificarmos áreas na bacia do 

rio Tibagi com as mesmas características ecológicas para atendimento do artigo 

17 da Lei Federal11.428/2006. 

CONDICIONANTE 13. O corte de vegetação depende de licenciamento 

específico, junto ao IAP, o qual deverá ser requerido com apresentação do 

respectivo Inventário Florestal.  

Atualização: Em 16 de dezembro de 2015, a Tibagi Energia solicitou ao IAP a 

Autorização Florestal para desmate do canteiro de obras, áreas de empréstimo 

e estruturas definitivas. 

Em 22 de novembro de 2017, o IAP emitiu a Autorização Florestal nº 37.487 com 

validade até 22 de novembro de 2018  

CONDICIONANTE 14. Todo o material vegetal suprimido deverá ter destinação 

final imediata, devendo estar concluída antes da solicitação ambiental de 

enchimento do reservatório.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e dará destinação 

a todo material vegetal suprimido. 

CONDICIONANTE 15. Não poderão ser localizados pátios de depósito de lenha 

ou toras dentro das áreas de preservação permanente e/ou das áreas destinadas 

à alagamento/inundação.  

Atualização: Os depósitos definitivos de lenha e toras da área do canteiro e 

estruturas estão sendo localizados fora da área de alagamento e das áreas de 

preservação permanente.  

CONDICIONANTE 16. Deverá ser recolhida a reposição florestal equivalente ao 

volume proveniente da supressão florestal para implantação da UHE, conforme 

Lei Estadual nº 11.054/1995 e Decreto Estadual nº 1.940/1996 antes da 

solicitação ambiental para o enchimento do reservatório.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e fará o 

recolhimento da reposição florestal antes da solicitação ambiental para o 

enchimento do reservatório. 

CONDICIONANTE 17. O empreendedor deverá efetuar a relocação das áreas 

de reserva legal das áreas que serão desapropriadas e eventualmente já 
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averbadas à margem da matrícula antes da solicitação de autorização ambiental 

para o enchimento do reservatório.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações perante a 

legislação Federal, Estadual e Municipal. 

CONDICIONANTE 18. Implantar o Projeto de Recuperação de Áreas de 

Preservação Permanente - APP apresentado, para a faixa de, no mínimo, 80,00 

metros (oitenta metros) ao redor do reservatório, contemplando o isolamento da 

área.  

Atualização: O Programa de Recomposição Florestal na Área de Preservação 

Permanente do Reservatório foi apresentado no âmbito do PBA e será 

implantado ao longo da fase de implantação e operação do empreendimento, 

conforme cronograma apresentado no PBA. 

CONDICIONANTE 19. Atender na íntegra a Portaria IAP nº 097/2012 no que se 

refere ao monitoramento e resgate de fauna para as fases subsequentes. 

Atualização:  Em atendimento à íntegra a Portaria IAP nº 097/2012, foram 

realizadas as campanhas de fauna em períodos sazonais distintos, tal como 

preconiza a Portaria. Os seus resultados foram apresentados por ocasião de 

solicitação de Renovação de Autorização Ambiental n.º 44239/2016, protocolada 

em 27 de novembro de 2017 e reapresentado neste relatório. 

Informamos ainda que o Instituto Ambiental do Paraná – IAP concedeu a 

renovação da Autorização Ambiental para Monitoramento de Fauna, que 

recebeu o nº 48458, com validade até 12/01/2020. 

CONDICIONANTE 20. Como medidas de proteção e mitigação aos impactos 

sobre a fauna durante a fase de implantação do canteiro de obras, serão 

necessárias medidas específicas para minimizar os atropelamentos de fauna 

como, campanhas educativas, controle de velocidade, indicação por meio de 

placas de risco de atropelamentos, e outras que forem consideradas adequadas.  

Atualização: As campanhas educativas já tiveram início, com palestra junto aos 

trabalhadores realizada no mês de janeiro e fevereiro e terão continuidade ao 

longo da implantação do empreendimento, conforme cronograma do Programa 

de Educação Ambiental apresentado no PBA. As placas de sinalização já estão 

sendo implantadas ao longo das vias de acesso do empreendimento. 
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Foto 4.2.1 - Placa de sinalização na estrada do 
Pinheiro Seco 

Foto 4.2.2 - Placa de sinalização Proibido 
caça e pesca 

 

 

 

Foto 4.2.3 Placa de sinalização Travessia de 
animais silvestres 

Foto 4.2.4 - Placa de sinalização – Animais 
peçonhentos  

 

CONDICIONANTE 21. O empreendedor deverá providenciar articulação junto 

Instituto Klimionte Ambiental visando participar do processo de construção, 

estruturação e implementação do Centro de Manejo de Animais Silvestres 

(CEMAS) no município de Ponta Grossa - PR, que tem como objetivo receber e 

manter animais silvestres oriundos de apreensões, resgates e salvamentos, até 

que possam ser destinados (soltura ou criadouros autorizados), caracterizando-

se assim como um prestador de serviços de proteção animal voltado à 

preservação das espécies.  

Atualização: Já foram mantidos contatos com o Instituto Klimionte Ambiental – 

IKA, tendo sido realizada uma reunião inicial em 26 de setembro de 2017, na 

sede do Instituto, com a presença do presidente do Instituto Dr. Robson Carlos 

Klimionte, da Tesoureira Dra. Angela Soely Raymundo Pauli e de representantes 

da Tibagi Energia (Anexo 35). As tratativas se deram a partir de apoio por parte 

da Tibagi Energia para implementação dos CEMAS de Ponta Grossa. A partir 

dessa articulação inicial, a Tibagi Energia vem dando andamento nas conversas 

com o IKA, tendo sido acordado que a Tibagi Energia irá apoiar a aquisição de 

parte do mobiliário e ou equipamentos para a instalação do setor administrativo 

do CEMAS. Em 05 de fevereiro de 2018 foi encaminhado pelo IKA alguns 
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projetos da obra, que está em andamento e um levantamento de móveis e 

equipamentos necessários para instalação do setor administrativo. A Tibagi irá 

examinar a lista de equipamentos e dará prosseguimento nas tratativas com o 

IKA. 

CONDICIONANTE 22. Deverá ser elaborado e implantado um Programa de 

Resgate de Abelhas Nativas Sem Ferrão.  

Atualização: O Programa de Resgate de Abelhas Nativas Sem Ferrão foi 

protocolado no IAP em 05 de dezembro de 2017, por meio da carta MPCH-TBG-

MAM-CTE-015/2017. Os trabalhos já foram executados nas áreas das estruturas 

provisórias e definitivas da margem esquerda e os resultados estão apresentado 

no anexo 36. 

CONDICIONANTE 23. Deverá ser desenvolvido um programa de Assistência 

Técnica às famílias atingidas abrangendo atividades de ordem técnica, social e 

ambiental.  

Atualização: O referido Programa está em desenvolvimento e será protocolado 

no IAP em março de 2018. Conforme conclusão do EIA/RIMA, não ocorrerá 

nenhuma relocação de população e nenhuma das propriedades atingidas pelo 

reservatório e estruturas será inviabilizada. 

CONDICIONANTE 24. Dar continuidade ao procedimento de obtenção da 

Outorga de Direito junto ao Instituto de Águas Paraná. 

Atualização: A Tibagi Energia protocolou em 26 de janeiro de 2018 

requerimento de Outorga de Direito junto ao Instituto de Águas do Paraná, que 

recebeu o protocolo nº 15.029.934-9. Tão logo seja emitida a Outorga de Direito 

a mesma será encaminhada ao IAP. 

CONDICIONANTE 25. Assegurar a manutenção da vazão sanitária de jusante 

correspondente a 12,30 m³/s (correspondente a 70% da vazão Q7,10) quando 

dos procedimentos para o enchimento do reservatório.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e se compromete 

a assegurar a manutenção da vazão sanitária de 12,30 m³/s durante o 

enchimento do reservatório. 

CONDICIONANTE 26. Assegurar a disponibilidade de água nas propriedades 

lindeiras ao reservatório.  

Atualização: Conforme previsto no PBA, o Plano Ambiental de Conservação e 

Usos do Entorno do Reservatório Artificial – PACUERA, a ser implantado de 

acordo com a Condicionante 37, tem, entre outros objetivos, criar normas para a 
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utilização das águas do reservatório, assegurando a disponibilidade de água 

para as propriedades lindeiras ao reservatório. 

CONDICIONANTE 27. Apresentar medidas práticas já efetuadas referente 

proposta de integração a programas de redução de aporte de fósforo já em 

andamento na bacia hidrográfica do rio Tibagi.  

Atualização: A Tibagi Energia protocolou junto ao Coordenador da Câmara 

Técnica de Qualidade de Água e Uso Múltiplo do reservatório, em 10 de outubro 

de 2017, a correspondência MPCH-TBG-MAM-CTE-007/2017 (Anexo 37) 

solicitando informações a respeito da atuação da referida Câmara no Programa 

de Redução de Fósforo na Bacia do Rio Tibagi. 

Em resposta, o CONSÓRCIO ENERGETICO CRUZEIRO DO SUL, coordenador 

da Câmara Técnica, informou, por meio da correspondência CE-CECS-

0489/2017 (Anexo 38), que para a análise de ações para redução do aporte de 

fósforo na bacia do rio Tibagi foi formado um grupo técnico de trabalho que 

recomendou que tais ações devem ser conduzidas por meio do Programa de 

Gestão de Água e Solo da Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento - 

SEAB.  

Diante esta orientação, a Tibagi Energia entrou em contato com a 

SEAB/EMATER, escritório regional de Ponta Grossa, para em conjunto e dentro 

do Programa de Gestão de Água e Solo, identificar as ações que podem ser 

tomadas para favorecer a qualidade de água da região. Em reunião realizada 

em 1º de fevereiro de 2018 (Anexo 39), foi discutido que uma das alternativas é 

realizar a recuperação de nascentes de microbacias, ficando agendada uma 

nova reunião com a EMATER, desta vez com o escritório de Tibagi, para 

identificação de proprietários na bacia do rio Tibagi, próximos ao local da UHE 

Tibagi Montante, passíveis de aderirem ao Programa. 

CONDICIONANTE 28. Reapresentar modelagem matemática para qualidade de 

água do futuro reservatório considerando-se as alterações propostas pelo 

Parecer Técnico nº 11/2016 - DPQ/Seção de Limnologia/IAP.  

Atualização: O Relatório da Modelagem Matemática para a qualidade de água 

está em fase final de revisão, considerando as propostas do Parecer Técnico da 

DPQ/Seção de Limnologia/IAP, e será protocolado até o final do mês de 

abril/2018. 

CONDICIONANTE 29. Apresentar, em 30 (trinta) dias, relatório das ações já 

efetuadas com relação ao Termo de Compromisso firmado junto à SANEPAR 

para relocação do sistema de captação de água para o abastecimento público 

da cidade de Tibagi.  
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Atualização: Em 25 de setembro de 2017, a Tibagi Energia protocolou a carta 

MPCH-TBG-MAM-CTE 005/2017 encaminhando o Relatório de 

Acompanhamento – Termo de Compromisso SANEPAR, no qual foram 

relatadas as atividades desenvolvidas até aquele momento. 

Informamos ainda que as obras para instalação do novo sistema de captação de 

água e adutora tiveram início em outubro de 2017 e a nova captação já está em 

operação desde o início de dezembro de 2017, quando foram feitos os testes de 

start-up do sistema, tendo a Tibagi Energia recebido o Laudo de Recebimento 

de Obra (Anexo 40) emitido pela SANEPAR. Desde então, a captação de água 

para abastecimento do município de Tibagi já está sendo feita através da nova 

adutora implantada. 

Abaixo fotos da implantação do novo sistema de Captação e Adutora de Agua 

Bruta de Tibagi. 

 
Foto 4.2.5 - Instalação da adutora 

 
Foto 4.2.6 - Instalação da adutora 
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Foto 4.2.7 - Instalação da adutora 

 
Foto 4.2.8 - Instalação da adutora 

 
Foto 4.2.9 - Válvulas de controle 

 
Foto 4.2.10 - Painéis de controle 
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Foto 4.2.11 - Instalação das bombas 

 

 
Foto 4.2.12 - Instalação das bombas 

 
Foto 4.2.13 - Instalação das bombas 

 

 
Foto 4.2.14 - Válvulas de controle 

 
Foto 4.2.15 - Instalação das bombas  

Foto 4.2.16 - Casa dos painéis de comando 
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CONDICIONANTE 30. Complementar o Estudo de Impacto Ambiental a fim de 

que haja efetivo estudo sobre eventuais danos à qualidade da água captada na 

região de Londrina em virtude do funcionamento da UHE isoladamente 

considerada.  

Atualização: No âmbito do Inquérito Civil nº 1.25.005.000577/2014-51 MPF de 

Londrina, a Tibagi Energia recebeu em 22 de dezembro de 2015 Ofício nº 

1895/2015/GAB/GCG (Anexo 41) solicitando o acatamento da Recomendação 

nº 05/2015/GAB/GCG que além das condicionante acima descrita, solicitava 

também que “complemente o Estudo de Impacto Ambiental da Usina Hidrelétrica 

Tibagi Montante, a fim de que a água captada na região de Londrina seja objeto 

dos Programas de Monitoramento Limnológico e da Qualidade da Água da 

referida UHE”. 

Em 12 de fevereiro de 2016, a Tibagi Energia encaminhou as respostas às 

recomendações do MPF Londrina (Carta MPCH-TBG-GER-CTE-004/2016). De 

forma a atender as recomendações solicitou ao responsável pelos estudos da 

qualidade de água, Dr. Gilmar Baumgartner, a elaboração de um relatório 

técnico, contendo esclarecimentos acerca de cada qual das três recomendações 

encaminhadas. 

Do relatório apresentado pelo Dr. Gilmar Baumgartner, conclui-se que os 

estudos de qualidade da água realizados no âmbito do licenciamento ambiental 

se mostram suficientes e conclusivos, podendo-se afirmar que tecnicamente não 

há qualquer possibilidade de a UHE Tibagi Montante provocar danos à qualidade 

da água captada na região de Londrina, tampouco de provocar efeitos sinérgicos 

e cumulativos com os demais empreendimentos. 

Na sequência, de forma a dar ciência, a Tibagi Energia protocolou no IAP em 04 

de março de 2016, as respostas às Recomendações do MPF – Londrina (carta 

MPCH-TBG-MAM-CTE-005/2016).  

Após análise do Relatório de Atendimento à Recomendação nº 

05/2015/GAB/GCG Procuradoria da República de Londrina, a Seção de 

Limnologia/Diretoria de Qualidade de Água do IAP emitiu, em 15 de março de 

2017, Parecer Técnico nº 08/2017 se posicionando frente às três 

Recomendações, destacando-se abaixo as observações mais relevantes.  

Para o item a) da Recomendação do MPF, a Seção de Limnologia destaca que 

o reservatório irá funcionar a fio d’água, que o seu tempo de residência é muito 

baixo (3,6 dias) e que para reservatórios com tempo de residência baixo são 

esperadas apenas ligeiras alterações nas características físicas e químicas e 

que não ocorrem problemas de eutrofização. Tais alterações podem ser 

consideradas positivas pois reduzem as concentrações de nutrientes, 



85 

                                                1º  Relatório Trimestral                   

UHE Tibagi Montante                                                                                   Projeto Básico Ambiental - PBA 

principalmente fósforo total, provoca a redução de DBO5, aumenta a 

transparência da água e redução dos coliformes fecais entre outras variáveis. 

Outro dado importante considerado na análise, é que a captação de água da 

SANEPAR na região de Londrina situa-se a aproximadamente 250 km (muito 

longe) a jusante da futura barragem, considerando o curso do rio. 

Para o item b) da Recomendação do MPF Londrina, a Seção de Limnologia 

destaca que dentre as considerações apresentadas o reservatório da UHE 

Tibagi Montante está situado à montante de três reservatórios que também 

funcionam a fio d’água e com baixo tempo de residência e que atenção deve ser 

dada a reservatórios de acumulação como o de Mauá e São Jerônimo.  

Para o item c) da Recomendação, o parecer conclui que não tem fundamentação 

técnica e científica incluir no Programa de Monitoramento Limnológico e da 

qualidade da Água a região de Londrina. 

Finalizando, o Parecer da Seção de Limnologia do IAP conclui que “...face ao 

exposto concordamos com as conclusões do documento em análise.” 

(RELATÓRIO DE ATENDIMENTO À RECOMENDAÇÃO DE Nº 

05/2015/GAB/GCC PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

LONDRINA). 

Mesmo diante do exposto acima e de forma a atender as condicionantes 30 e 

31, a Tibagi Energia, de forma preventiva e conservadora, está executando, no 

âmbito do Programa de Monitoramento Limnológico e da Qualidade da Água da 

UHE Tibagi Montante, o monitoramento de um ponto a montante da captação de 

água de Londrina, com os mesmos parâmetros dos demais pontos monitorados, 

de forma a possibilitar uma análise integrada e corroborar as conclusões da 

análise do Dr. Gilmar Baumgartner e da Seção de Limnologia/DQA do IAP. Já 

foram executadas duas campanhas de campo (out/17 e jan/18), após a 

realização de quatro campanhas, completando um ciclo hidrológico, serão 

realizadas as análises dos resultados possibilitando a emissão de um Relatório 

conclusivo e definitivo sobre a não necessidade de complementar os Estudos de 

Impacto Ambiental, tanto para a UHE Tibagi Montante isoladamente quanto para 

impactos cumulativos e sinérgicos com os demais aproveitamentos da bacia. 

CONDICIONANTE 31. Complementar o Estudo de Impacto Ambiental a fim de 

que haja efetivo estudo sobre os impactos sinergéticos e cumulativos pela 

implantação em conjunto com os demais aproveitamentos (UHE's Mauá, 

Telêmaco Borba, Tibagi Montante e demais), apontando eventuais danos à 

qualidade da água captada na região de Londrina.  

Atualização: Ver resposta da condicionante 30. 
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CONDICIONANTE 32. Complementar o Estudo de Impacto Ambiental a fim de 

que a água captada na região de Londrina seja objeto dos Programas de 

Monitoramento Limnológico e da Qualidade da Água.  

Atualização: Ver resposta da condicionante 30. 

CONDICIONANTE 33. Solicitar Autorização para o enchimento do reservatório 

e testes de comissionamento conforme Resolução Conjunta SEMA/IAP nº 

004/2012.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e solicitará a 

Autorização para o enchimento, conforme Resolução Conjunta SEMA/IAP 

004/2012. 

CONDICIONANTE 34. As questões relacionadas com o Programa de 

Indenização deverão estar totalmente solucionadas, com apresentação de 

comprovação e evidências, até a solicitação de autorização ambiental para 

enchimento do reservatório. 

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e se compromete 

a apresentar a comprovação e evidências da conclusão das negociações antes 

do enchimento do reservatório. 

CONDICIONANTE 35. As adequações propostas no Programa de Infraestrutura, 

em especial quanto ao sistema viário deverão estar concluídas até a solicitação 

de enchimento do reservatório.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e se compromete 

a concluir as adequações propostas no Programa de Infraestrutura antes do 

enchimento do reservatório. 

CONDICIONANTE 36. A implantação da Rede de Distribuição de Energia 

Elétrica deve ser regularizada com pedido em separado do Licenciamento 

Ambiental da UHE, com definição de traçado, regularização de áreas de Reserva 

Legal, com as respectivas anuências dos proprietários no que for necessário, de 

acordo com o estabelecido na Resolução Conjunta SEMA/IAP nº 009/2010.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e irá conduzir o 

processo de licenciamento da Rede de Distribuição por meio da abertura de 

outro processo ambiental junto ao IAP. 

CONDICIONANTE 37. Apresentar o Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

Entorno do Reservatório Artificial - PACUERA para aprovação concomitante com 

a Licença Ambiental de Operação.  
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Atualização: O Plano Ambiental de Conservação e Usos do Entorno do 

Reservatório Artificial – PACUERA será apresentado para aprovação do IAP 

antes da solicitação de enchimento do reservatório, para seja aprovado pelo IAP 

concomitante a Licença Ambiental de Operação. 

CONDICIONANTE 38. Este empreendimento dependerá de Autorização 

Ambiental para Enchimento do Reservatório e Testes de Comissionamento e, 

Licenciamento Ambiental de Operação.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente de suas obrigações e solicitará as 

Autorizações Ambientais de Enchimento e Operação no momento oportuno, 

conforme legislação vigente. 

CONDICIONANTE 39. O não cumprimento a Legislação ambiental vigente 

sujeitará o empreendedor e/ou seus representantes, as sanções previstas na Lei 

Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente da legislação ambiental vigente. 

CONDICIONANTE 40. A presente Licença Ambiental de Instalação poderá ser 

suspensa ou cancelada, se constatada a violação ou inadequação de quaisquer 

condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações 

relevantes que subsidiaram a sua emissão, conforme disposto no artigo 19 da 

Resolução CONAMA nº 237/97.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente das condicionantes ou normas legais 

e se empenhará para não ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer 

condicionantes ou normas legais. 

CONDICIONANTE 41. Esta Licença de Instalação deverá ser emitida com a 

potência de 36,00 MW.  

Atualização: A Tibagi Energia está ciente dessa condicionante. 

CONDICIONANTE 42. O empreendedor deverá pronunciar-se sobre o aceite 

das condicionantes acima relacionadas, em prazo de até 30 (trinta) dias do 

recebimento da presente licença. Esta Licença foi concedida com base nas 

informações constantes do Cadastro de Obras Diversas apresentado pela 

requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou 

Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas 

pela legislação federal, estadual ou municipal.  

Atualização: Em atendimento a esta condicionante o empreendedor protocolou 

no IAP em 25 de setembro de 2017 a correspondência MPCH-TBG-MAM-CTE-

2017-003 com o aceite das condicionantes e solicitando reunião com o IAP para 
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esclarecimentos sobre as condicionantes 30, 31 e 32, por entender que não se 

trata propriamente de complementação do EIA/RIMA, e sim de adequação do 

Programa de Limnologia e da Qualidade de Água. 
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